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PREFEITURA OE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

~~.s ""t ... ~' 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-002/2024- SEINF" " · ''-'> 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atra\·és ela SECRETARIA DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, RECURSOS HIDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO, rt'querente deste 
Processo Administratinl, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. Manoel Pessm1 Coutinho, 
designado pela Portaria nº OS-+ de 16 de janeiro de 202-+, e pela 1 •:quipe de Apoio/ Contratação, anexada aos autos 
do procedimento, torna público que a partir do dia 12 de junho de 2024 às 17h00 min (horário de Brasilia), 
através do endereço eletrônico https:, bllcompus.c, >lll ' 1 1 o nw l 'u bl1c \cn ~~ (Bolsa de Licitaç,')es e Leilôcs) 
"Acesso Identificado no link - acesso publico", cm sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará 
os procedimentos de recebimento elas propostas ele pn:ços e que no dia 27 de junho de 2024 as 08h:00 min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de prnpostas preços; e· que a partir das 08h:01 min 
dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília) iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N". PE-
002/2024-SEINFRA, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as 
con<li.çôes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei l ;ederal nº l-+.133 /2021, de 1) 1 / 0-+ / 2021 -
l ,ei ele l ,i.citaçôes, pelo Decreto Municipal nº 003 ele 16 de janeiro de 202-+, da J ,ei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 
Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-+/07, l ,ei Complementar nº 123 de 1-+ de dezembro de 200(J, 
Lei Complementar nº 1-+7 de 07 de /\gosto ele 20H, Lei. Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 201(>, 
Lei 1 ;edcral 12.-+-+0 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vll -A da Consolidação das] ,eis do Trabalho, e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta li.citação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixu: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA Dl~ OBRAS, INl .- 1{ 1\FSTRL''J'LR.\, 
RLCL'RSOS l llDRICOS, ENl ... ~RGIA E SANEAMENTO (SEINl·'RA) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VJ da Lei 1-+.133/2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da L'.ni.ão, dos l~stados, do Distrito Federal e 
dos Mft.urud· cí~ios, inch

1
1si,·e a_s e~

1
tidades com p

1 
ersonalidade jurídica de direi.to pri\'ado sob controle do poder públicc > ~ . 

e as m açoes por e e 111st1ru1c as ou 1nant1c as; 1]1t.'..' 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indi\·íduo gue, em Yirtude de eleição, nomeação, designação, contratação nu qualquer 
outra forma de i.nYestidura ou YÍnculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa juríd1Ca intq..,>-rante 
da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante ela Administração Pública rcsponsáH'I pela contrataçàll; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, SÍ.f.,rnatária de contrato com a 
Admi11istraçãli; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 
de participar de processo licita tório, sendo-lhe e(1uiparável, para os fins desta J ,ci, o fornecedor ou o prestador de 
scn ·iço que, c-m atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: ati\·idade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse da J\dm.inistração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, cm caráter 
permanente ou especial, com a fonção de receber, examinar e julgar documentos relat1\·os às !tcitaçües e ao~ 
pr< >cedi.rnentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o entC' 
federativo dinilga de forma centralizada as informaçôes e os sen·iços de gcl\'erno digital dos seus úr~os e 
entidades; 
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REPACTUAÇÃO: fonna de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilv.ada para scn-iços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
análise da ,·ariação dos custos contratuais, dc\'endo l'Star pre\'ista no edital com data ,·inculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data Yinculada ao acordo, à c01n-enção coleti,·a ou :10 

dissídiu colctiYo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pda autoridade competente, entre serYidores cfctin,~ ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisôes, acompanhar u 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar ,1uaisquer outras atiYidades nccessánas ao 
bom andamento do certame até a homolo!-,ração. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçües e Leilões, entidade convcniada com a prefeitura 
municipal de ,\lto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ngor, 
https: //hllcompras .com / Homc / PuhlicAccess "Acesso ldcntificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de J\lto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios. 

ANEXOS 
J\N 1 ~XO l - Termo de Referência 
ANl •:XO II - Minuta du Contrato 
AN 1 ~XO Ili - Declaração de I fabilitação 
ANLXO IV - Declaração de Fatos Supern·nientcs 
J\Nl •:XO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANl ~XO VI - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
ANl •:XO Vil - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de J\lto Santo 
ANl ~XO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
A N FX O IX - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE POSTES E 
TUBOS DE CONCRETO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, RE CURSOS HIDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2. J\ presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pdo art. 
6°, inciso XJ .I; art. 28, inciso l; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 1-1-.133 / 2021, considerando a oportunidade 
de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade· fli 
e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade c!,f 1 

de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para concomitância da 
execução; 
1.3. 2.1. Para participar do certame, o licitante den' prcwidcnciar o seu credenciamento, com atribuição de chave 
e senha, diretamente junto ao prm·edor do sistema, onde deverá infonnar-sc a respeito do seu hmcio11amento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro pn'.,,·io 
do sistema eletrônico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BEN EFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.2. As instrnçôes para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio cktré'inico ou solicitadas por meio 
do seguinte endereço de e-mail: C< Hll:lto(iobll.oq_,..br. 
2.3 . 1 ~ de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se prc,·iamentc no sistema clctn'inico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assumir como firmes e ,-cnladeiras 
suas propostas e seus lances, inclusi\'e os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por n-cntuais danos 
decorrentes de uso indc\'ido da senha, ainda que por terceiros; 
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2. 3.2. Acompanhar as opcraçôes no sistema elctrô111co durante o processo hc1tatóno e rcsponsab1ltzar-se pel(J (mus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou ck sua 
desconexão; 
2.3 .. '3 . Comunicar imediatamente ao prm·edor do sistema quak1uer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a inYiabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.-t. L' tilizar a chan' de identificação e a senha de acesso para participar do prcgão na forma ektrônica; e, 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da cha\'e ele identificação ou da senha de acesso por interesse pn'ipri(J. 
2A. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, lllle comprn\·arem 
eficazmente os requisitos deste ! •:dita\. 
2.-t. l. O registro pré\·io cadastral aos interessados deverá se realizar atraYés do sistema de registro cadastral 
unificado, seja n disponível no Portal Nacional de C:ontrataçôes Públicas (PNCP) ou SIC:1\J< bem como do pn'iprio 
Poder Fxecutin) de 1\lto Santo/ CI ~, conforme art. 87 da J ,ei nº 1-t.133/ 2021. Neste caso, por ser não unificado, a 
licitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a 
necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro. 
2.5. A participante l]Ue pretender utilizar os benefícios pre\·istos nos art. -t2 a -t5 da J,e1 Complementar 123, de 1-t 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 1-t7 / 201-t, a Ml•'., 1 •: PP, l\fFI ou Coopcrati\'a, que se 
enquadre na receita de ME ou EPP, de\'erá apresentar declaração de ser clq..,>Ívcl aos benefícios do tratamento 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/ 2015. 
2.6. 1-: m caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou seja, quando houn'r faturamcnto superior exigido 2.3 e na respecti\·a legislação supracitada, compete ao~ 
licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as prm·idências necessárias para o descnquadramcnto 
e usufrna (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios cxtensín·is a esse enquadramento, poderá ser declarado 
midôneo (art. 13, 1º, do Decreto 8.538/ 2015). 
2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2A, mas possuir restrição 
em quak1uer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de T11butos Municipais, Certidão Nq . .,,ativ:i 
de Débito.Junto ao I NSS - CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade.Junto ao 1 :cTS), terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data cm que for declarada como vencedora do certame. 
2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperati \'a da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
2.9. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a criténo da 
1\dministração, desde que seja rel1uerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respecti,·o 
prazo. 
2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixad(Js nos itens 2.5 e 2.7, implicará na decad[,ncia d() 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades prc\·istas neste edital, sendo facultado à ,\dministração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura d() contrato, ou H'\·oi-,rar a 
licitação. 
2.13. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 1-t.1:13/20'.21; 
2.13.1. Declarada inidônea de acordo com o prc\'isto no inciso fV do art. 156 da Lei n. º !-t.133/ 2021 e que não 
tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.13.2. Com falência decretada; 
2.13.3. Consorciada; 
2. 11.-+. Suspensa pela Prefeitura de Alto Santo/ CE; 
2.13.5. bn regime de concordata; 
2.13.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáYets técnicos ou le1-,,ais, dentre suas equipes ti·cnteas, 
bem assim dentre e\'entuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na J\dministração 
Direta ou Indireta do Município de Alto Santo/ CF; 
2. 13.7. De sc1Yidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsán'l. 
2.13.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação cm 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, obsetYado o § 1 º do art. 1-t da l ,ei nº 1-t. I 33 / 202 I; 
2.13.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, dewndo ser obsen-adas as s1tuaç(ies que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 1c6>islação que disciplina 
a matéria, conforme §1º do art. 9º da J ,ei nº l.+.133 / 2021. A \·cdação é estendida a terceiros lJUC auxilie a condução 
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da contratação na l[Ualidade de integrante de Cl[uipe de apOHJ, profissional especializado ou funcionáno rnt 
representante de empresa lJUe preste assessoria técnica. 
2.13.10. 1 ~mpresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2.13.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha YÍnculo de natureza técnica, comercial, econúmica, financeira, 
trabalhista ou ciYil com dirigente do c'irgào ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçao 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro uu parente 
cm linha reta, colateral ou por afinidade, até: o terceiro grau; 
2. 1.1.12. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipc'>teses cio ~5" do art.1-+ da l ,e1 n" 
1..+.133 / 2021, ou que seja declarada inidônca nos termos da refenda J ,ei. 
2.13.12. Vedada participação de consc'>rcio. 
2.13.1..+. At1ucla que não atenda ás condições deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o sq.,•uinte trâmite cm fases distintas: 
3.1. l. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas ele preços" Yia sistema; 
3.1,3. ,\ bertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-+. J ,ances; 
3.1.5. 1 f abilitação do(s) licitante(s) mclhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. /\djudicação; 
3.1.8. 1 lomologação; 
3.1.9. Contratação . 
. 'l.1.1 O. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do m1c10 t· incluir-se-á o do 
\'t•ncimcnto. 
3.1.10.1. Sc'i se iniciam e Yenccm os prazos referidos neste edital em dias úteis. 
3.1.10.2. O ser\"Íço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art, 107, caput, da Lei N. º 1..+.133/ 20'.?.1, No caso de o contrato ultrapassar 
o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de fonna unilateral, as disposiçiies que assim 
se permitirem, inclusiw· a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 
3.1.10.-+. J\ Prefeitura Municipal de Alto Santo/C E convocará a licitante vencedora para assinatura do conrrato, 
no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso com·ocatório. 
3.1.10.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) \·ez, por igual período, mediante sohc1tação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motiv(J apresentado seja aceito pela 

Administração. J 
3.1.10.6. A Contratada de\·erá dar início à execução dos serviços/aquisiçôes \·inculados a este edital cm até 05 li 
(cinco) dias depois de firmado o Contrato. 
3.1.10.7. r facultado à Administração, l1uando o co1wocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou nao 
retirar o instrnmento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os botantes ren1,,nesccntes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante \Tncedm, sem prejuízo 
das sançôcs estabelecidas neste edital e na Lei n . 0 1..+.133/2021. 
3.1.10.8. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou cm aceitar ou retirar o instrumento 
cqui\·alente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta cm fan>r do <'>rgiio 
ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitern 3.1.10.9.1. 
3.1.10.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos tu-mos do subitem 3.1.I0.7, a 
Administração, observados o va lor estimado e sua e\'entual atualização nus termos do edital, poderá: 
3.1.10.9.1. ConnKar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com Yistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo <.jue acima cio preço do ad1udicatário; 
3.1.10.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.1.10.1 O. Decorrido o prazo de Yalidade da proposta indicado no edital sem conn>cação para a contratação, ficaràc > 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
-1-.1. Qualquer pessoa e'.· parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da l .ei nº 
1-1-.133/ 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, den·ndo encaminhar o pedido att'.- ()} (três) d1as 
úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subirem -1-.3 abaixo. 
-1- .2. /\ resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado na 
realização do certame, no prazo de até 03 (tn".·s) dias úteis contado da data de recebimento do pedid(), limitado ao 
último dia útil anterior à data da sessão pública. /\s respostas divulgadas vincularão os participantes e a 
/\d ministração. 
-1-.2. 1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subirem -1-.2, o 1\gente de Contratação 
poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame. 
-1-.3. /\ impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusirnmente por meio clctri',nteo, no 
endereço ltetl:lC(ll~((t;alic>sa11to.ce.µ-rn hr c>u https:,' blkc,111pr;1~.crn11 ·11"ml' Public \cn·s~ (Bulsa ck J,icitacc"Jcs e 
J ,eilôes). até as 23h59min, com a infom1ação do nº do pregão, o 6rgão ou entidade promotor da licitação e /\gente 
de Contratação responsá,-cl . 
-1-.3.1. /\s impugnaçôcs apresentadas dtTerão ser subscritas por representantes lq..,~1.1s mediante compmrnção, sob 
pena do seu não conhecimento. 
4.-1-. As impugnaçües de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e dc,-crão serem motivadas pel() 
agente, nos autos do processo de licitação. 
-1-.5. /\colhida a impugnação, será definida e publicada mwa data para a realização do certame, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante deYerá apresentar todos os documentos exigídos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) 1\ proposta de Preços ele acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://hllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
5.1.1. Os documentos, cm fom1ato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extcnsc~,es 
.r.doc, ".xls, ou .r.pdf. 
5.2. Cada face de documento reproduzida dcYerá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas rcprnduçôes 
sejam feitas na mesma folha, sah·o disposição normativa em contrário, deYidamente provada prlo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
5.2. l. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnt'.:ticos, filmes ou cópia~ cm íac
súnile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, de\·crão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.2.-1-. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiYcrcm prazo de , ·alidadc expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados cm (originais ou cópias), no caso de cc'>pias, de,-crão 
ser autenticadas. 
5.2.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -1-8 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusi,·amentc por mcH> do sistema 
https: / / bllcompras.com/ 1 fomc / Publiu\ccess, concomitantemente cum os documentos de habilitação exigidos 
no edital, proposta com a descnção do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de e1wio dessa documentação. 
5.2.7. O emio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste !-:ditai, ocorrerá por meio 
de chan· de acesso e senha. 
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Paráj.,>1:afn Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsen·ância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre :is propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá apús :i realização dos proced11nentos de negociaçào e jul1-,J"ílmcnto da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos l1uc compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para a,·aliação do Agente de Contratação e para acesso público apc'>s o 
encerramento do envio de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e em·iada e~clus1vanwnte por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / Scn'iço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a MARCA de todos os produtos do(s) Lote(s), com o ,·alor umtário 
por Hem e global por LOTl ~ cm conformidade com o modelo do sistema. 
6.1.1. Os itens de,·erão ser cotados, nos quantita tiYOS hcitados, segundo :i unidade de medida consigmda 11< J edital. 
6.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execuç:'io dos 
produtos/ sen·iços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução cio objeto desta 
licitação. 
6.1.3. No campo apropriado de,·erá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente <is rcqwsltos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em con fomudade com as exigências do instrumento com·oc:1rr',rio. 
6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e :itcndimcnto às cxigc'ncias de 
habilitação previstas no !:::d itai. O fornecedor será responsável por todas as trnnsaçôes que forem cfetuad:is cm seu 
nome no sistema eletrônico, assurnindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.3. Os preços comtantcs da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas dccimai!-> apc'is a 
, ·írgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apr'>s as duas casas dccim:i1s 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo du bem cotado. 
6.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as rcmuncraçôes, os encargos sociais, tribut1rios, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas t1m· 
possam incidir sobre a contratação hcitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não fJ 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 

1 

6.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação ck erro, 0111issão ou lJualqucr outro argumento não prc\"isto cm lei. 
6.3.4. Ocorrendo discrepânoa entre o preço unitário e tot:il, se for o caso, prevalecerá :iquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correçôes 
necessánas. 
6.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com ,·alor superior aos preços máximos estim:iclos para a 
contratação. 
6.3 .6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por lote, expresso cm 
reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
6.-1-. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser tigorosamcntc conferidos pelos licitantes. 
6.-1-.1. 1\ proposta ele preços clen· contemplar o quantitati\"<) dos itens cm sua totalidade conforme licitado. 
6.5. O prazo de , ·alidade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consccuti,·os da sessão 
de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de , ·alidade, será considerado aquele defillldo neste 
l •:dital. 
6.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus :inexos, cm 
especial quanto à especificação do sen·iço e as condições de participação, compctiçào, julhl"ílmento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à legislação ;iplicávd, 
notadamente às Lei N º . 1-1- . 113/ 21. 
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6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e em·iadas atra,·C:·s do sistema, inclusin· quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contrataçào de (1uak1uer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer quak1uer adendo aos entregues ao Agente de Contrataçào por meio do sistema. 
6.8. QU/\LQCI-J{ LICTT/\NTE QU I·'. SI~ IDENT IJ :IC/\R N/\ PLATAFORMA DI·'. CJL: 1\UJL' l-:R l·ORl\11\ 
SERÁ SCM/\Rl/\Ml-'.NTE l·'.XCI.CÍDO DA DlSPCTA. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7 .1. A licitante dc\'erá ap resentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de fom1a a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondC'ntcs: 
7.1.1. Os interessados nào cadastrados no Município de Alto Santo/CI ·'., na forma dos artigos 62 a 70 da l ,l't Nº. 
1-t.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a aprescntaçào dos documentos abaixo rclacmn:idos 
(subi tens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo Agente de Contrataçào quanto a sua autrnticidade e o seu 
prazo de Yalidadc. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercia l; deYendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agc:·ncia, apresentar o registro da Junta onde , >pera 
com a,·erbação no rq..,ristro da _1 unta onde tem sede a matnz, acompanhado da (s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou 
Carteira de [ fabilitaçào do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm \'tgor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratand<, de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçào de seus administradores; 
dc\·endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a\'erbaçào no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) C:PJ, e R(; ou C:artl'!ra 
de I Iabilitaçào sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopcratl\'as - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; de,Tndo, 110 caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
[ ~stadn onde opera com a, ·erbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funnonamcnto 
no País, e ATO DE REGISTRO Df ~ AUTORl1/,AÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo <'>rh>ào 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cmiperati ,·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) /\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-t/71; 
II) Comprovação da composição dos órgàos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
:u-t. -t7 da lei 5.76-t/71; 
III) 1\ ta de fundação da cooperati\'a; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o apro\'ou; 
VI) Regimento dos fundos constittúdos pelos cooperados com a Ata da assembleia ljUe os apro, ·ou; 
VII) Fditais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1 . Pro\'a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas _I urídicas (C:N PJ ). 
7.:i.2. Prm·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hou,·er, rclati,·o 
ao don1icílio nu sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati,·idadc e compatÍ\'cl com o objeto contratual. 
7.':J.3 . Prm·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidào nq . .,rati,·a ele dC:-bitw, 
rclati\'a aos tributos federais e dí\'ida ati\·a da l'nião (inclusin· contribuiçúes sociais), com base na Portaria Conjunta 
RJ ·B/ PCl ·'N Nº. 1.751/1-t. 
7.3A. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentaçào certidão nq . .,rati,·a de dt'.·bitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
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7.3.5. ProYa de regularidade para com a fazenda mw1icipal mediante a apresentação eh certidão ncgati\·;·a;:,-débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (C;cral ou ISS). 
7.3.6. - CERT[FICADO DE REGL.:L/\RTD /\Dl•'. Df ,: STTL'. /\(;1\O - C:RS, OL' l~QL' IVJ\Ll ·'.NTI •: , perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Sen·iço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, den·ndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprnvaçào da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROV /\ DI ·~ IN l-'. XJSTl~NCIJ\ Dl: Di'-:BITOS IN1\Dll\fPLIDOS PL·:JlJ\NTI~ A .J L'STl<; 1\ DO 
TR1\B/\LI 10, mediante a apresentaçào de Certidão Nq.,>ati \·a, nos termos do Título Vil -A da C:onsolidaçãu das 
Leis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei n" 5.-+52, de 1° de maio de 19-+3, da jurisdição da sede e iu filial do 
licitante. 
7.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na J ,ei Nº. 9.85-+/ 99, e ao inciso XXX 111, do art. 7" da 
Constituição Federal, não emprq..,>a menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em traba lho algum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de 1-+ 
(l1uatorzc) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.-+. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.-+.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022/2023), Já cxigí\·eis e 
apresentados na forma da l ,ei (com indicação do N º do LiHo Diário, número de Registro na.Junta Comercial e 
numeração das fo lhas onde se encontram os lançamentos, tcnnos de abertura e enceramento) que compro\T!ll a 
boa situação financeira da empresa, Yedada a sua substituição por balancetes ou balanços prO\·isc'inos, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta . 
Os mesmos dc\·erão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) l' pelo 
Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas dcYcrào estar devidamente identificadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo 
simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação 
Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrq . .,>a cm conformidade mm o 
prol-,:rrama gerador de documento de an-ecadação o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado u balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura de\·idamentc registrado na.Junta Comercial, constando no Balanço o ni'.1rnero 
do l ,i\To e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na 1unta comercial, devendo ser assmado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da l ,ei 6.-+0-+/76, 
e<'ipias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/ autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b.1. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resul tado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.-+. Demonstração das mutações do patrimônio líqtúdo; (fÍ 
b.5. Notas explicativas do balanço. fj 
7.-+.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada 0 TDJ\), através de fotocúpia do li\To Diário, 
inclusi\·c com os Termos de .Abertura e de Encerramento, dc\·idamcnte autenticado na Junta Comercial sede ou 
domicílio da l ,1citante ou cm outro órgão equi\·alente . 
7.-+.3. Certidão Negativa de 1 :alência, Concordata, Recuperação .Judicial ou I ·'. xtrajudicial expedida pelo distribuidur 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão NeI..,>ati\·a dos Distnbuidorcs 
Cí\-cis, com data não superior a 10 (trinta) dias de sua enlÍssão, quando não for expresso sua \·alidade. 
7.-+.3.1 . Na ausência da certidão negativa, a licitante cm recuperação judicial deverá compro\·ar a sua \·ia bilidadc 
cconônlica, mediante documento (certidão ou assemelhado) cnlitido pela instância judicial competente; ou 

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 ela Lei 11° 11.101 / 2005. Ou homoloh,ação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16-+, :· 5º, da l ,ct n" 
11.101/2005. 
7.-+.3.2. /\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judteial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
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f) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
fl) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "7 .--l-.3" acima. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7 .5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou priYado, compni,·ando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati,·idade compatíw·l com 
o ob1cto da licitação em características, dcYendo conter, no mínimo, as sq.,>1.1intes informaçôes: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; (ver especi ficação de cada lote); 
c) prazo de entreg,i dos produtos, e; 
d) assinatura e nome kgí\'cl do responsánJ pela gestão do contrato. F.sses dados poderão ser utilizados pela 
PM,\S / CF para compro\'ação das informaçôcs. 
7.5.1.1. /\ Prefeitura Municipal de Alto Santo-CI :, se resguarda do direito de diligenciar junto à pessoa 
jurídica/ física emitente do /\testado / Declaração de capacidade técnica, conforme <foposto no art. 6-1- da l.C1 
1-1-.133/ 2021 , ,·isando obter informaçües sobre o fornecimento prestado e copias das n::spectiYas notas fiscais de 
execução dos ser\'iços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de lJUC a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou con tratar 
com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditin) da habilitação, ficando ciente da 
obrig,itoriedade de declarar ocon-ências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
(ANEXO IV) 
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Ldital (ANEXO 
III). 
7.6.3. Ah-arás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelo órgão competente 
da sede da empresa; 
7.6.--l-. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo do(s) 
sócio(s) e / ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
7.6.5. Declaração de que o licitante concorda com a E laboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
7.6.6. /\presentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n" 
1-1-.133/2021); (ANEXO IX). ljJ 
7.6.7. Nu caso de licitantes de\'idamente cadastrados no Município de Alto Santo/CE, a documentação /. 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Rc.'!-,'1Stro Cadastral (CRC) uu SIC: J\ I · 
atualizado junto ao Município de Alto Santo/C1 ~ (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acessu 
aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subi tens, cuja autenticidade e prazo 
de validade serão analisados pelo Agente. 
7.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/ CI •: dcYcrá também 
encontrar-se dentro do prazo de \'alidadc e atender ao disposto neste edital. 
7.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e fonnas. 
7.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou !~PP) que possuam restrição fiscal, ljUanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o \'Ício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôe o art. -1-3, § 1° da Lei Complementar N". 123/ 06 e suas altcraçôes. 
7.6.10.1. /\. não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará dccadc'ncia do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançôcs e infraçôes previstas no Título IV, Capítulo 1, da Lei 1-1-.133 / 2021, sendo 
facultado ao Município de Alto Santo/ CI ;: com·ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou re,·og,ir a licitação. 
7.6.11. /\pós a entrega dos documentos para habilitação e/ ou proposta, não será permitida a substitwçào ou a 
apresentação de novos documentos, salvo cm sede de diligência conforme art. 6-1- da Lei 11º 1-1-.1:13/ 2021. O licitante 
deverá em·iar os documentos complementares via sistema no prazo de 2-1- (Yintc e quatro) horas a contar da 
solicitação. 
7.6.12. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a compro,·ar fatos existentes à C:-poca da 
abertura da sessão, com respaldo no pre,·isto no Acórdão 1211 / 2021 -TCL' -Plenário. 
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Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos den:rào estar com o n{mwro do CNJ>_j da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no pn'lprio documento l[Ue é· , ·alido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do 1-'(~TS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobat<írio da autoriz;içào 
para a centralização. 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a mMriz e o fornecedor da prestação dos sen·iços for a filial, os documentos 
den·rão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / MJ : da filial alJue\cs documentos que, pela pn',pna 
nan1reza, forem emitidos somente cm nome da 1natriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão ele declaração falsa, a empresa J ,icitante estará sujeita à tipificação no 
cnme de falsidade ideológica, prensta no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos cnmes preY1stm 
nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 1--1-.133/2021, além de poder ser punido administrati\'amente, conforme as 
sançôcs pre,·istas no presente 1,:dital. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da /!\T/;'JU\' / ~'J: mcd1:111tc 
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atra\'és do Sistema de Prq.,rão: 
https://blkompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
8.1.1, Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/ CI~, designado com o /\gente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistl'ma 
https://bllcompras,com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
8.1.2, O licitante poderá enviar as informações da proposta ele preços e participar das disputas atra\'t'S do sistema 
ektrônic< >. 
8.2. /\. participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferíYcl d<> hettante, 
exclusi,·arncntc por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e hmário estabelecidos. 
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo destl' cdttal 
terá início à sessão pública do prq,>ão eletrônico, com a abernu·a e di,·ulgação dos preços das propostas de preço:, 
recebidas, passando o Agente de Contratação a a, ·aliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusi,·as, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos 1in11tes legais. 
8.3.1. Na hipútesc de não haver expediente na data dcsignad;i para a realização do ato, este será realizado no 
pnmeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento k:-\ 
ele propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. ~ • 
8.--1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o /\gente de Contratação wrificará a 
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem cm conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.--1- .1. 1\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no si:-tema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
8.--1-.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo 1\gente de 
Contratação, em ordem decrescente de , ·alor, e somente estas es tarão aptas a participar da fase de lances, 
respeitando os casos de exch1si,·idade nos moldes da J ,ci Complementar N º. 123/ 06 e J ,ci Complementar Nº. 
1--1-7 / 1--1- e suas alteraçües. 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o /\gente de Contratação dará mício 
à fase competitiYa, quando então os proponentes poderão cncaminlur lances decrescentes, exclusi,·amcnte, p<Jr 
meio do sistema eletrônico. 
8.5.1. /\bcrta a etapa compctiti,·a, os representantes dos proponentes deYerão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. ( de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competiti\'a. 
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8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respccti,·o 
horário de registro e , ·alor. 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote. podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5.-.\.. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriurmcnte registrado pd1 > 

s1ste1na. 
8.5.5. Não serão aceitos dois uu mais lances iguais, preYalccendo aquele que for recebido L' registrado primem,. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do \'alor cio mern,r lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o ,·alur global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centa,·os, desprezando-se as demais. 
8.5.8. C)uando o preço global cio lote ofertado resultar, cm qualquer item, cm um yaJor unitário lllll' possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, de\'(; se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centa\'(Js), de,-cndo 
o Agente de Contratação e o licitante , ·encedor proceder às adequaçôes de preços necessárias, inclusi\'C por ocasião 
da entrega da proposta de preços reajustada. 
8.5.9. Apús o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistc·ma 
eletrônico, contraproposta ao proponente l!UC ti\·er apresentado o lance mais Yantaioso, para lluc seja l)btida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar cundiç<ies diferentes daquelas 
pre,·istas neste ] •:ditai. hcando o prazo estipulado para apresentação da contraprnposta de até 06 (seis) lwra~, a 
contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. A negociação será realizada por meio do sistema, 
po<lcndo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.1 O. O sistema infoanará a proposta de preços de menor , ·alor imediata.mente apús o cnceffamentu da. e lapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação cio lance 
de menor valor. 
8.5.11. Declarada encerrada a. etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas ele preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à confoanidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante rn> Termo 
de Referência e a sua conformidade, decidindo moti\'adamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços di,,ersos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de fa\'orecimcnto licito. 
8.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá detcnrnnar ao licitante lllll' compro,·e a 
excqwbilidadc de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratáYel, não podendo hawr desistência, sujeitandl)-se o j 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. U 
8.S.1-.\.. Os licitantes que apresentarem preços excessi\'OS ou manifestamente inexequí\'eis serão consicleradü~ 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifesta mente inexequíveis ac1ueles que forem simbólicos, irrisúrios , de , ·a lm 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respecti,·os encargos. 
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos , ·alores estimados para a contratação. 
8.5.17. Serão considerados compatÍ\'eis com os de mercado os preços registrados lJUC forem ihruais ou 111 frnures à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/CF, responsá,·cl pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que ti\'er apresentado a oferta com menor , ·a lor, o ,\gente de 
Contratação de,·erá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta l1ue a 
sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compro\'ada a compatibilidade 
do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o em·io de lances o modo de disputa "aberto e fechado'', 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessin>s, com lance final e fechado. 
8.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Ap<>s esse pra;,o, o sistema 
encaminhará aYiso de fechamento im.incnte dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo ck ati· 1 O (dez) 
1ninutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.2. l •: ncerrado o prazo prcTisto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta ele 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10°0 (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será si,f.,riloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não ha\'endo pelo menos 03 (três) ofertas nas cond1çôes definidas no item 8.(>.2, poderão as licitantes dos 
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melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm até 05 
(cinco) minutos, o <.1ual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de ,·alorcs. 
8.6.3.1. Não ha,Tndo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, han:rá o reinício da etapa fechada, 
para Llue as demais licitantes, até o máximo de 03 (tr<'.-s), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.-1-. Poderá o !\gente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado ,itender às exigências de habtlirnção. 
8.6.-1-.1. No caso de desconexão com o !\gente de Contrat,ição, no decorrer Lb et,ipa crnnpetiti,·a cio Prq.,>ào, o 
sistem,1. eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 1nra a recepção dos lances. 
8.6.-1-.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico p,ira o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas Yinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo !\gente de Contratação aos participantes, no sítiu elctn"'irnco utilizado para dindf..,lílÇão. 
8.6.5. i\pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. l ·:m 
cumprimento ao que determina a J ,ei Complementar nº 123/ 2006, a n1icrocmpresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 3-1-, da Lei l :ederal nº 11.-1-88/ 2007, e que ofertou lance d(' ati-
50" (cinco por cento) superior ao menor prl'ço da arrematante que não se em1uadre nessa situação de empate, ~c-rá 
com·ocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de prcclusão. 
8.6.5.1. Não han:ndo manifestação da licitante, o sistema ,·eriftcará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática, conforme pre,·isto no art. 60 da l .ei nº 1-1-.133, de 2021. Não ha,·enclo 
outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
8. 7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou n:,,ogação da licitação, obsen-ará o disposto no art. 165 da Lei nº 1-1-.133, de 2021. 
8.7.2. O prazo recursai é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de laH<1tura ela ata. 
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou mabihtaçào 
do licitante: 

8. 7.3.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a retomada ela 
sessão pública com no mínimo 2-1- (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, 
quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão. 

8.7.-1-. Os recursos de,·erão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.7.5. O recurso será di.rigido à autoridade que ti,·er editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (trê-s) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da dindgação da interposição do recurso, asse_l,'11rada a , ·ista imedtata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendimento 
das suas razôes e/ ou contrarrazões de recurso, deYerá disponibilizar um link no coq10 da peça, de n1,1.ncira ljll(' us 
referidos documentos sejam de acesso liHe ao Agente de Contratação e demais interessados. 

8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensin) do ato ou da decisão recorrida at<'.· que 
sobre,·enha decisão final da ,iutoridade competente. 
8.7.10. O acolhimento do recurso inrnlida tão somente os atos msuscetíwis de aprou·itamento. 
8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licita tório para responder pelo proponente. 
8.7.12. Os autos do processo permanecerão com ,·is ta franqueada aos interessados no Portal Naciona l de 
Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no endereço constante no 
subitem 5.1 deste edital. 
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8.7.13. O acolhimento do recurso im·alida tão somente os atos insuscetÍ\'C'Ís de aprnw·itamento. "-',. ' · 
8.7. l-l Os autos do processo permanecerão com ,·ista franqueada aos interessados na plataforma do sítio 
eletrônico rcsponsán~l pelo certame htt ps. bllc<J111pras.com l lo ml', Jl uliltc \n('ss . 
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Prq,>.'io será lan-ada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessiYas, na mdcm de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos intcivostos, de\'endo ser a mesma obrigatonamcnte 
assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 
8.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de inteq10sição de recurso e o preço final seja compatÍ\'cl cum eis 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo 1\gente ele Contratação a ad1udicaçãcl ao hc1tante 
declarado , ·cncedor do certame e encerrada a rew1ião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) A Procuradoria jurídica do Município e/ ou Assessoria.Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homolof.,~ção e subsCljUente formalização cio Instrumento 
Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a lfUalquer momento, suspender a scss,1o 
mcclia.nte motÍWJ de,·ida.mente 1ustifica.do e marcar seu prosseguimento pa.ra outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão no sistema eletrônico. 
8.9.1. O i\gente de Contratação a 9ualquer tempo poderá a.nalisar as propostas de preços e seus anexos, os 
documentos de habilitação, solicitar outros doctin1entos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42, 
parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisôes. 
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema elctr<Jtl!Cci 
permanecer a.ccssíYcl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
(Juamlo a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
preI-,>.'io na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, 
atra,·és de mensagem eletrônica (chat) dintlgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ ofertas será declarado ,·cncedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado, 
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou ,·antagens não pre,·istas neste edital. 
8.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Agente de Contratação ou Secretári.o(s) - será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, atraYés do Sistema de Pregão 1 ]etrc">nico: 
https: //bllcompras.com/Home / PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", nu " chat" 
de mensagem. 

Parágrafo é nico: A Prefeitura Municipal de Alto Santo / CF, se resguarda no direi.to de diligenciar junto ao licitante 
para aferir a exeguibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto rn > 
art. 6-J. da Lei 1..J..D3/20:21. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1 . 1 ~ncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceitou preço propost< >, o licitante Yenccdor 
deYerá encaminhar a proposta de preços com os respectivos \'alores readequados ao menor lance obedecendo a 
todos os dados solici tados nesta cláusula, d(Terão ser em ·iaclos ao e-mail do Setor de L1citaç<>es da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo/ CI--: (licitacocs ({, altosanto.cc.gm .br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, 
após com·ocação o agente atravt's do dia/ do sistema de pregão eletrônico, para l1ue e> Agente ele Contratação 
proceda a uma breve análise. 
9.1.1. No envio cletrtmico da proposta consolidada, fundamentalmente sera anexado no Sistema 
bllcompras.com / Home / PublicAcccss, contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargm traba.lhistas; 
custo da mercadoria; custos variáYeis, impostos; margem de lucro e preço final dos produtos, par:i todos os lotes, 
sob pena de desclassificação. a q_ual será apresentada da seguinte fonna: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente, Obrigatório somente para a licitante \Tncedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apús o julgamento da licitação; 
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b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposiç_,, -'ldo _?)Ji,;;1bo 
(substituÍ\·cl pelo papel timbrado) com o CNP.J, e-mail da empresa l:' do responsán·l; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contra tu, constando o nome, CP!:, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado ci\·il, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L'l :, bem como cc',pia do documento 
que dá puderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for lJ caso dD súcin admi111strador identificado 
no momento da habilitação; 
d) /\presentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários p:1ra o 
atendimento do objeto da licitação, bem corno todos os 1mpostus encargos trabalhistas, pn.·\'idenciárius, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e t1ua1st1uer outros {inus que incidam ou 
\Tnham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Temm de Rcferênoa: 
indicando, no que for aplicá\·el, o modelo, prazo de \·alidade ou ele garantia, número do registro ou inscnção do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos cxi1-,>-idos no item 07 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 1-1-7 / 1-1- e nº 155/ 16. 
9.1.3. Constatado o atendin1ento das exigências fixadas nu edital, o licitante será declarado \'encedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de inteq)(Jsição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
9.1.-1-. Se o licitante elesatcnder às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta subset1ue11t<', 
pen.nítida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à \'Crificaçãn da habilitação do licitante, 11:1 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que atenda integralmente 
ao edital, sendo o respecti\'o licitante declarado \·encedor e a de adjudicado o objeto do certame. 
9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas ele preços forem desclassificadas, o 
Agente de Contratação poderá fo:ar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias Úteis para :1 apresrntação de nm·a 
documentação ou de outras propostas de preços escoin1adas das causas que deram causa à inabilitação ou 
desclassificação. 
9.1.6. l lan'ndo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá reLJUCrer o prazo ele 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a crit<'.Tio da admmistração, 
para rcg11larização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm Lei. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2. l. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação \'Crificará se o licitante pmvisoriamentc 
classificado cm primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 1-1- da 
Lei nº 1-1-.133/ 2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que 11npcç:1 a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SlC/\l;; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôncas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladona-(;cral da L'mão 
(https: \\º\\ \\ .purtaltr:ltlspan·11c1:1.µ"tn .br s:1ncCJcs I cc1s); e, 
c) C:1dastro Nacional de Fmpresas Punidas - CN l ~P, mantido pela Cuntrolaeloria-Ccral da l' ni:lo 

h11ps. \\ \\\\ .p()rt.tltra1hp:1n·1ic1:1.gll\ .br s:111co,·~1 Cll< p). 
9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu súcio majontáno, 
por força da W'dação de que trata o artigo 12 ela Lei nº 8.-1-29, de 1992. 
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação cio licitante a existt'ncia de Ocorrências f mpeditivas l ndirctas, o 1\gentc 
de Contratação diligenciará para \Trificar se hom·c fraude por parte das empresas apontadas no Relatc'irio de 
Ocorrências lmpediti\·as Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3. l. 1\ tentati\·a de burla será \·crificada por meio dos \'Ínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.3.2. O licitante será cotl\'ocado para manifestação pre\·iamentc a uma cn·ntual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2"). 
9.3.3. C:onstt'ltada a existênoa de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.-1-. Caso atendidas as condiç<les de participação, será iniciado<, procedimento de habilitação. 
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9.2.5. Caso o licitante pro,·isoriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
fa\'Circcido às Ml ~/EPPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os requisitos deste 
edital. 
9.2.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento fanirecido, o r\gente de Cunrrataçãll 
examinará a prnposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibihdade do preço 
cm relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.'2.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às espccificaçôcs técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços incxequí,·eis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tin:rem sua exequibilidade demonstrada, quando exiJ_,rido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer uutras exigências deste 1 !ditai ou seus anexos, desde que insanáw·l. 
9.2.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propllstas ,·alores inferiores a 50" o 

(cinquenta por cento) do ,·alor orçado pela Administração, de,·endo a mesma apresentar planilha de custos a fim 
ele compro,·ar a exequibilidade do ,·a lor proposto. 
9.'2.8. l. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apc'is diligl-ncia do ,\gente de 
Contratação, que comproye: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o ,·alor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
10.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante , ·encedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a rubrica: 3301 15 122 0100 1.051 - Construção e Requalificação de Estradas e 
Modernização de Vias Públicas , elemento de despesa: -t .--1-.90.30.00 - Material de Consum<J, sub elemento de 
despesa: -t.--1-.90.30.99 - Outros materiais de Consumo, Fonte de Recursos: 1500000000- Rccurs<Js não vinculad()s 
de impostos, consignados no Orçamento de 202-t. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTORJDADE COMPETI ~NTI ~-
11.'2. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do proccd11nento t' as 
oc011:t·ncias relevantes. 
11.3- A autoridade competente do órgão de origem desta licitação se rcsen-a ao direito de nào homolubrar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
12.1 - O Município de Alto Santo, com a intcf\'eniência da SECl{.ET,\RIA DEM1\ND ,\NTF, assinará contrat<J 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da com·ocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motiw> justificado e aceito pcl<J Contratante. 
15.'2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente deverá extinguir os efeitos da homologação e da 
adjudicação atraYés do ato de rescisão e retomará os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sançêies cabíveis. 
15.3- O Agente de Contratação retornará as ati, ·idades de seleção de melhor proposta e com·ocará outro licitante, 
obst-rvada a urdem de qualificação e classificação, para , ·erificar as suas condições de habilitação, e assim 
sucessi,·amente. 
15.-+- O licitante que, ccJtwocado dentro do prazo de Yalidade da sua proposta, não celebrar o C<Jntra to, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 1\lto Santo e 
será descreclenciado 110 cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anus, sem prejuízo das multas prtTistas 
cm edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 
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13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 12--1-, da Lei l.-edcral l--1-.133/ '.?.0'.?.l, poderão ser altl'rad()s, com as dc\'ida~ 
jus ti ficati\"aS, nos sq.,ruintcs casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do , ·alor contratual cm decorrência dl' acr<'.·sc1mo ou diminuição 
quantitati\'a de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
IJ - por acordo entre as partes: 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de ,·erificaçào técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originános; 

e) quando necessária a modificaçã() <_fa forma de pagamento por imposição de e1rcunstâ11c1as 
supet"\'enientes, mantido o ,·alor inicial atualizado e \"edada a antecipação do pagamento cm relação ao cnnH>.í-,•-rama 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou setTiço; 

d) para restabelecer o el1uilíbrio econômico-financeiro micial do contrato cm caso de força m,'1im, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou pre,·isiYeis de conscquc'ncias 1ncalcul:í,-cis, 
que im·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm quak1ucr caso, a repartição ubjct1Ya de 
risco estabelecida no contrato. 
13.'.?.. Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 1'.?.--1- da Lei 1:cderal 1--1-.13:\ o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou suprcssõcs de até '.?.5" o (,·intc e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.J. As alterações unilaterais a que se refere o inciso J do caput do art. l'.?.--1- da Lei Federal 1--1-.133 / '.?.0'.?. l não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
13.--1- . Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo tenno aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inteial. 
13.5. 1\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do dcsequilíbno econômico-financeiro, 
hipútcse em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
13.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a , ·ig<'.:-nc1a 
do contrato e antes de e, -cntual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei f."ederal l--l-.133 / '.?.0'.?.l. 
13.7. A formalização do termo aditi\'o é condição para a execução, pelo contratado, das prestações detenrnnadas 
pela 1\dministração no curso da execução do contrato, sah·o nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deYerá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
1-1-.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do CCJntrato, 
representantes da Administração especialmcntl' designados conforme requisitos estabelecidos no .1rt. - ' d l ,t ·' A 
1-1-.1 ).\ 2lP1, ou pelos respecti\'os substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los ( 
com infonnações pertinentes a essa atribuição. 
1-L'.?.. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o l]Ue for necessário para a regularização das fa ltas ou dos defeitos obscn·:ufos. 
1--1-.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas com-cnientcs, a 
situação que demandar decisão ou prm·idência que ultrapasse sua competência. 
1-1-.--1-. O fiscal cio contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dú\'idas e subsidiá-lo com informaçôcs rele\"antes para pn:\'cnir riscos na 
execução contratual. 

15. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autúnoma e se submeterão igualmente a todas 
as dispCJsiçôes constantes da Lei Nº. 1--1-.133/ 2021, inclusin' lfuanto às prorrogações, altcraç<>es e resc1sôcs. 
15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDFNS DI ·'. COMPRAS, por parte da administração ao licitante \'Cncedor, que indicarão os quantitati,·os a 
serem entregues, de acordo com a con\"eniência e oportunidade administratiYa, a necessidade e d1sponib1ltdadc 
financeira ela CONTRATANTL. 
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15.2.1. t\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respccti\·a quantidade, den·ndo ser cntn:guc 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac -símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida \·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro muninpal. 
15.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm l111c receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 10 (dez) dias uteis após 
emissão de ordem de compra dos locais dcfmidos pela contratante. 
15.2.3. O aceite dos produtos pelo óq,rào recebedor não exclui a responsabilidade ciYil do fornecedor por \·Íc10 de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
15.2.-t. Os produtos devem ser entrq,rues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsc1Yando ngorosarnente 
as especificaçôes contidas no Instrnmcnto Connlcatório, no Termo de Referência e obsen·açôes constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas \'if,'t'ntes. 
15.2.5. Para os produtos objetos deste certame, dc\'erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da (s) unidade(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo/ CI ·'.. 
15.2.5.1. /\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal den·rão ser requeridas 1unto a(s) unidade(s) 
gcstora(s). 
15.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigi:-ncias especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta ,·encedora a adm.inistraçào os recusará, deYcndu ser de imediato uu no 
prazo máximo de 2..J. (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍ\'cis, na forma da lei e deste instrumento. 
15.3. Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as cspccificaç(,cs 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçc'ics constantes de sua proposta d(' 
preços, bem ainda às normas \·igentes, assumindo o contratado a rcspomabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargc ,s judioa1s 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento tiue lhes sejam 
imputá\Tis, inclusin· com relação a terceiros, e ainda: 
a) /\ reparar, corrigir, remo\'cr ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se \Trificarem 
\·Íc1us, defeitos ou incorrcç<i es; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentl'S de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
15.--1-. O pagamento somente será efetuado após o ' 'atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal / ! :atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamcnco dos sen-iços executados. 
15.--1-.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade ela Nota Fiscal / Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
15.5. l lavendo erro na apresentação da Nota hscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
prO\·idcncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apús a comprm·ação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo da~ 
sançôcs cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
15.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
15.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçci es de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
15.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agc'.-ncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\'isto na legislação \·igentc. 
15.9. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.10. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que \·cnha a ser efetuada pela Contratada, lJUC 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 
15.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorridc ,, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratúrios apurados com base na \·a1~ação do Índice 
c;cral de Preços - Disponibilidade fntcma (ICP-D1), dinilgado pela l;undação Cerúlio Vargas, no período 
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compreendido entre a data prevista e a do cfcti,·o pagamento, adotando-se o criri-no "pró rata temporis" para as 
atualizaç<->es nus subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
15.12 - Den·rão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
15.13- Serão descontados de (fom1a mtegral ou parcelada) sobre D Yalor da fatura, os Yalorcs decorrente~ de 
indenizaçôes ou de multas e,Tntualmente registradas. 

16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16. l Nos termos do art. 25, §7", da Lei nº 1-1-.133/ 2021, o presente edital consigna, como fonna de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPC: 1\ ou outro que hou,T 
por substituí-lo, caso mais fa\'C)rável à Administração Pública, como critério de atualização monetária. 
16.2. /\ data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante Yencedor. 
16.3. /\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econê,mico-finance1ro, 
hipútesc cm que será concedida indenização por meio de termo indenizat<Írio. (art. Ul, parágrafo único da Lei 
1-1-.133/2021) 
16.-1-. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econtnnico-financeiro deYcrá ser formulado durante a , ·igi:-11c1a 
do contrato e antes de eYentual prorrogação, nos termos do art. 107 da J ,ei nº 1-1-.133/ 2021. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17. l. l •:xigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôcs verificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
17.-1-. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
17.5. C< >municar o contratado para emissão de nota fisca l relativa à parecia incontro,-crsa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pa!,ramento, quando hou\'er contrm·érsia sobre a execução do objeto, quanto à dimcnsào, 
<..jualidadc e quantidade, conforme o art. 1-1-3 da Lei n" 1-1-.133/2021; 
l 7.6. Efetuar o pagamento ao contratado do va lor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condiç<ies estabelecidos neste termo; 
17. 7. /\plicar as sanções preYistas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
17.8. l ·'.mitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerin1entos manifestamente impertinen tes, meramente protclatórius ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
17.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
l 7.9. Responder eYenn1ais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 ( quinze) dias. 
17.10. Não responder por l1uaisl1uer compromissos assu1111dos pelo contratado com terceiros, ainda que ,~nculados 
à execução do contrato, bem con10 por qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de aro do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
17.11. T ndicar os locais onde scr~o entregues / prestados os produtos / sen·iços. 
17.12. Receber o objeto do contrato, através cio Setor responsá,·cl por seu acompanhamento e fiscaliza ção 
conforme lei nº 1-1-.133/21. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obsen·ando, amda, 
as obrigaçtíes a seguir dispostas: 
18.1.1. Responsabilizar-se pelos YÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C<'>digo de Defesa do 
Consumidor ; 
18.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-1- (Yinte e quatro) horas que antecede a data da conclusão 
cio sen·iço, os motiw>s que impossibilitem o cwnprimento do prazo pre,·isto, com a dc,·ida C!Hnpro,·ação; 
l8. l.3. /\tender às determinaçries regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
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prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
18. 1 .--1-. Reparar, corrigir, remo,·cr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os ser\'içus nos quais se Yerificarem ,·ícios, defeitos ou incorreç<'ics resultantes da execução 
ou dos materiais cmprq,Y,tdos; 
18. l.S. Responsabilizar-se pelos vícios e danus decorrentes da execução do objetu, bem como por tudo e l1uak1ucr 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autonzaclo a descontar cios pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o \'alor corrcsponckntc aos danos sofridos; 
18.1.6. ()uando não for possível a , ·crificaçào da regularidade no Sistema de Cadastramento L'nificado de 
l·ornccedorcs(SICAI'), o contratado dcwrá cntrq:,rar ao setor rcsponsáYcl pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) pro,·a de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta rclati,·a aos Tributos 1-'ederais e à Dívida 1\tiYa da L'nião; 3) ccrtidóes que comprnn'm a 
regularidade perante a 1-'azenda 1·'.stadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; -1-) Certidão de 
Rcgularidadc do FGTS - CRl:; e 5) Certidão Ncga.ti, ·a de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
18. 1. 7. Responsabilizar-se pelu cumprimento de todas as obrigaçócs trabalhistas, pre,·icknciárias, fiscais, comerciais 
e as dcmais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfrrC' a rcsponsabilidack ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
18.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2-1- (,·intc e quatro) horas, qualquer ocorrt'ncia anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
18. l.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo executada de acmdo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a sq,rurança de pessoas ou bens de terceiros. 
18. 1. H). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
18.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rcsen·as de cargos pn·, ·istas 
cm outras normas específicas. 
18.1.11.1. Compro,·ar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitern ac11na, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados <-1ue preencheram as referidas \'agas conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei nº 1-1-.133/ 2021. 
18.1.12. Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato. 
18.1. 13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati,·os de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complcmentá
los, caso o preYisto iniciahncntc cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto (JUando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12-1-, II, d, da Lei nº 1-1-.133/ 2021 0 

18.1.1-4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, L1ualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
18.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 1. 
determinaçôcs dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores ,_ 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
18.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, pengoso ou insalubre. 
18.1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância ele materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18.1.18. O. Pro\'idcnciar a substituição de qualquer profissional envoh·ido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indcsejáYcl pela fiscali7-ação do contratante. 
18.1.19. Respeitar os princípios de proteção ele dados pessoais clencados na Lei Cera] de Proteção de Dados, Lei 
nº 13. 709 de 1-1- de agosto de 2018 e suas alteraçües. 
18.1.20 - V cdar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante ele 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto 11° 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condiçôcs constantes na proposta apresentada na licitação. 
18.1.21 - Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (l ,ei nº 8.078, de 1990). 
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19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 1-1-.133, de 2021, o Contratado l1uc: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause 6,ra,·e dano à Administração ou ao funcionamento 
dos scn·iços públicos ou ao interesse coktin>; 
e) der causa à inexecução total cio contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiYer a proposta, sah-o cm decorrência de fato superYeniente dc,·idamcntc Justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, lJUando com·ocado 
dentro do prazo de ,·alidadc de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entreg;i do objeto da contratação sem motin> justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação fa lsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do conrrato; 
i) fraudar a contrataçãc > ou praticar ato fraudulento na execução do contratq; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de llualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com Yistas a frustrar ns objctiYos do certame; 
1) praticar ato lcsiH> pn.'Yisto no art. 5º da J ,ci nº 12.8-1-6, de lº de agosto de 2013. 
19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrati,·as acuna descritas as seguintes sanç{>cs: 
19.2.1. 1\ch-ertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da J ,ei); 
19.2.2. 1 mpcdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas desc1itas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais graye (art. 156, 5-1-", 
da J ,ci); 
19.2.3. Declaração de i.nidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas desnitas nas alíneas h, 
i, j, k e Ido subi.tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 1mpos1ção de 
penalidade mais 1-,>raYe (art. 156, §5º, da Lei) . 
19.2.-1-. Multa: 
19.2.-1-.1. moratória de 0,5 °o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
19.2.-1-.2. 5" o (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços / cntreg-a dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. 
19.2.-1-.3. 10° o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da incxecução total do contrato. 
19.2.-1-.-1-. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promon'r a rescisão do contrat() por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 13 7 da J ,ci n. 
1-1-.133, de 2021. 

19.3. A aplicação das sançôes pre,·istas neste Contrato não exclui, cm hipútcsc alguma, a obriI-,raçãu de repar:içào 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ~9º) 
19.-1-. Todas as sanções pn.·Yistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatiYamcnte com a multa (art. 156, 
§7º). 
19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a dC'fcsa do interessado no prazo d(: 15 (l1uinz(:) dia~ útci~, 
contado da data de sua intimação (art. 15 7). 
19.6. Se a multa aplicada e as indenizaçc,cs cabín·is forem superiores ao ,·alor do pa6ramcnto (:H'lltualmentc 
deYido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a di fcrença será descontada da 1-,rarantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
19.7. PreYiamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati,·amcntc no 
pr:izo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação e1wiada pela autoridade 
competente. 
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1 <J.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adm.inistrati\'CJ que assegure o contraditúrio e a ampla 
defesa ao Contratado, obsen·ando-se o procedimento prc,·isto no caput e parágrafos do art. 158 da l .ci nº l-J. .133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inicloncidadc para licitar ou 
contratar. 
19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ~1"): 
a) a natureza e a ,gra, ·idade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concrc-to; 
e) as circunstâncias agra\'antcs ou atenuantes; 
d) os danos que dela prm·iercm para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oricntaçc->es dos 
úrg-iios de controle. 
19.1 O. Os atos previstos como infraçôes administrati\'as na Lei nº 1-J..133, de 2021, ou cm outras leis de 1ic1taç<->Cs 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos ksin>s na J ,c1 nº 12.8-J.6, de 2013, 
serão apurados e julgados coniuntamcntc, nos mesmos autos, obscn-ados o rito procedimental e autondade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.11. /\ personalidade jurídica cio Contratado poderá ser dc-scomidcrada sempre que utilizada wm abw,o do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre\'istos neste Contrato ou para pnJ\'IJCar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão cstrndido~ aos 
seus administradores e sócios com poderes de ad1ninistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obseffados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurichca préna (art. 160). 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relatiYos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nac1011al de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito cio Poder Executi,·o f<ederal. (Art. 161). 
19. 13. /\s sançi'ics de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar são 
passín·is de reabilitação na forma do art. 163 da J ,ei nº 1-J..133/ 21. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. O contratado terá direito à extinção cio contrato nas seguintes hipóteses: 
20.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do , ·alor 
inicial do contrato além do limite pennitido no art. 125 da Lei n." l-J..133 / 2021; 
20.1.2. Suspensão ele execução cio contrato, por ordem escrita ela Administração, por prazo superior a 03 (três) 
meses; 
20.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório fi) 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e- outras previstas; f, 
20.1.-J.. /\ traso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos paI-,>-amentos ou de parcelas ele· \. / -
pagamentos de\'idos pela Administração por despesas de obras, set'\'iços ou fornecimentos; 
20.1.5. Não liberação pela /\d ministração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de scn·1çu 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusi\'c de,·ido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 1\dministração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
20.2. i\s hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.1 .2, 20.1.3 e 20.1....J. obscn-arão as seguintes 
disposiçôcs: 
20.2. 1. Não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de gra\'C perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
20.2.2 . /\ssegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cump rimento das obn1-,raçl->l'S assumida~ 
ati· a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio ccontimico-financeiro do contralo, na 
forma da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da J ,ei n.º 1-J..133/ 2021. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. J\s licitantes de,·em obsen ·ar e a contratada de,·c obsen·ar e fazer obsen·ar, por seus fomccedorc~ e 
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 1J%~. ]"J, 1d[
1
'~ 

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propúsitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indtrctamentc, ljualqucr , ·ai1tagcm com o ob1etin, 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órhi-ão licitador, visando estabelecer preços cm niw·is artificiais l' 
nãc>-compet1t1,·os; 
d) "prática coerciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua pmpnedadc, 
visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeçôes ou fazer declaraçcies falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objcti\'CJ de impedir materialmente a apuração de alq..,raçiics de prát1Ca 
prevista n<'stc subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promm-cr mspeção. 
21.'.?.. Na hipútcsc de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este oq..,ranismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organisn10 se, cm qualquer momento, constatar o em·oh-inll'nto da empresa, diretamente rn1 por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas cn1 obstruti,·as ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, dcn-rá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser fmanciado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
'.?. l ...1-. /\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertmcntes, previstas cm lei, se 
comprm·ar o cm·olvimcnto de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou cocrciti, ·as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati,·as, criminais e cí,·eis. 

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
22.1 . Confonne o J\rt. 137 da Lei Federa 1-1-.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente moti,·ada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
scgumtes situações: 
f- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas cditalícias ou de cláusulas contratuais, de 
cspccificaçôcs, de projetos ou de prazos; 
fl -desatendimcnto das dctcrminaçc"ics regulares emitidas pela autondadc designada para acompanhar e fiscal11:ar 
sua execução ou por autoridade superior; 
Ill -alteração social ou modificação ela finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
TV-decretação de falência ou de insoh-ência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente compro\·adus, impeditivos da execução cio contrato; 
Vl - razôcs de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
Vll - não cumprimento das obribraçõcs relativas à reserva de cargos pre\'ista cm lei, bem como cm outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
'.?.2.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipc'> tcses: 
1- supressão, por parte da Administração, de obras, sen-içus ou compras que acarrete modificação do , ·alor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da l ,ci l..J..133/2021 
li - suspensão de execução do contrato, por urdem escrita da J\dministraçãu, por prazo superior a 03 (três) meses; 
Ili -repetidas suspensôes gue totalizem 90 (nm·enta) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigat<'>rio de indenização pelas succssi,·as e contratualmente impn·vistas desrnobilizaçôcs e mobihzaçc,cs e 
outras previstas 
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IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou~\k. ;~.:elas de 
pagamentos deYidos pela Administração por despesas de obras, ser\'iços ou fornecimentos; 
V não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
sef\'iço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusiw· dc,·ido a atraso ou 
descumprimento das obrigaçües atribuídas pelo contrato à 1\dministração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambienta l. 
22.3. As hip<'itcses de extinção a que se referem os incisos fl, Ili e IV do item 22.2. Obser\'arão as seguintes 
clisposiçiies: 
1- não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem mtema ou de guerra, bem 
como l]Uando decorrerem ele ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
11 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri!,"1.Çiies assumidas até a 
norn1.1Iização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio eco11ê>mico-fi11a11ceiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso J I do caput do art. 12-1- da Lei 1-1-.133/2021. 
22.-1-. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da J ,ei 1-1-.133/ 2021 deverão ser not1ficados pelo contratante 
quanto ao início de processo administratiYo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
22.5. 1\ extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde c1ue haja interesse da Administração; 
I 11 - detenninada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
22.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual de\'erão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no rcspecti\'o processo. 
22.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprcn-ados que houver sofrido e terá direito a: 
1- dc,·olução da garantia; 
11 - pagamentos dc,·idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
111 - pagamento do custo da desmobilização. 
22.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanç<->c·s 
p1-c,·istas na Lei 1-1-.133/2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, 110 estado e local cm que se encontrar, por atu prúpno da 
,\d ministração; 
11- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal emprq . .,"1.dos 
na execução do contra to e necessários à sua continuidade; 
111 - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de ,·erbas trabalhistas, fundiárias e pre\'idenciárias, quando cabíwl; 

e) pagamento das multas devidas à Ad ministração Pública; 

d) exig[·ncia da assunção da execução e da conclusão do objeto cio contrato pda seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o lmlite dos prejuízos causados à 1\dmin1stração 
Pública e· das multas aplicadas. 
22.8.l. Na llipótcse do inciso li do caput do item 22.3, o ato dc,·erá ser precedido de autorização expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
23. l. CL'LPA 1,:xC:LUSJV1\ DA ADMJN ISTR1\ÇÃO: Quando a extmção decorrer de culpa exclusl\·a da 
Adnunistração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente compro,·ados que hou\'er sofrido e terá 
direito a: 
23.1.1. Dcn>lução da garantia (se for o caso); 
23.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
23. 1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
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23.2. DliTl ~RIVITNADA UNllAlTRAl.MENTI•'. Pl·'.l ,A /\DMINISTRA()\O: A extinção dcter~;1i;~J; ;)or ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançiics pn.•,·istas neste edital, as seguintes 
consequt·noas: 
23.2.1. ,\ssunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato próprio da 
;'\d ministração; 
23.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalaçües, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

24. DA NULIDADE CONTRATUAL 
2-1-.1. Constatada irregularidade no prncedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possí,-cl o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hip<'>tesc cm que se revelar medida de interesse público, com a,·aliação, entre outros, dos sq . .,rt11ntes 
aspectos: 
2-1-.2. 1 mpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do ob1cto do contrato; 
2-1-.3. Riscos sociais, ambientais e à sq,>1.1rança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do contrato; 
2-1-.-1-. Motivação social e ambiental du contrato; 
2-1-.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
2-1-.6. Despesa n<:'cessária à prcserYação das instalações e dos sen·iços já executados; 
2-1-.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atiYidades; 
2-1-.8. Medidas cfcti,·amentc adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indírn>s de 
irregularidades apontados; 
'.2-1-.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos com·C:·nios, das obras ou das parcelas 
em·< >h-idas; 
'.2-1-.10. 1 ;echamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
2-1-. 11. Custo para realização de noYa licitação ou celebração de novo contrato; 
2-1-.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
'.2-1-.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público dcYerá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irreguJa1idade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
2-1-.1-1-. A declaração de nulidade do contrato administratin) requererá análise prfria do interesse públic< > e11voh-1do, 
na forma do art. 1-1-7 da Lei n.º 1-1-.133/2021, e operará retroati,·amente, impedindo os efeitos jurídicos lJUe o 
contrato deveria produzir ordinariamente e desconstitui.ndo os já produzidos. 
2-1-.15. Ca~o não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização pc,r 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíYeis. 
2-1-.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 
até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, 
desde l]llC não lhe seja imputfrcl, e será promm·ida a responsabilização de trucm lhe tenha dado causa. 
2-1-.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a mdicação dos crúhtos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício cm que for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: 1\0 declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com ,·istas à continuidade da ati,·idade 
acl111i11tstrati,·a, poderá decidir que ela só tenha eficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar 110,·a 
contratação, por prazo de até U6 (seis) meses, prorrogáwl uma única u·z. 

25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
25.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôcs referentes ao processo licitatório deverão ser em·iados o 
1\gcnte de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada p;ira abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço (licitacocs(a ·altosanto.cc.gm .br). até as 13:00 horas, no 
horário oficial de Brasília / DF Indicar o nº do pregão e o !\gente de Contratação rcsponsá,·cl, bem como, o lato 
e o fundamento jurídico de seu pedido, ind1Cando quais os itens ou subitens discutidos; 
25.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 1 ~ditai e srns anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
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25.1.2. Decairá do direito de impui-,rtiar os termos do edital de licitação perante a /\dmin1stração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro dn prazo fixado neste subi tem, hipcitesc cm que tal cnmuntCação não terá 
efeito de recurso. 
25.1.3. A impugnação feita tcmpesti, ·amcntc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatc'irio até 
o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
25.2. Não serão conhecidas as impugnaçôcs apresentadas fora cio prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
25.1. /\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impuJ-,rtiaçôes scrào divulgadas no sistema e vincularão w, 

participantes e a administração. 
25.-+. Acolhida a petição de impu1-,rnação contra o ato com·ocatório que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto L]Uando, im1uestiona,·clmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
25.-+.1. Qualquer modificação neste edital será dinil1-,rada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, im1uestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas ele preços. 
25.5. Qualquer modificação neste edital será dintlgada pela mesma forma que se deu ao texto onginal, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
25.6. DILIGÊNCIA: 1 ~m qualquer fase do procedimento licita tório, o Agente de Contratação ou a autonda<le 
superior, poderá promm·er diligências nu sentido de obter esclarecimentos, confirmar infnrmaçôcs ou penrnt1r 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, \'cdada a inclusão 
posterior de documento ou informação tJUC dc\'eria cons tar originariamente da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta, conforme citado nus artigos: --1-2, 59 e 64 da l ,ci 1--1-.133 / 2021. 
25.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais de\'erào fazi'· lo no prazo 
determ.inado pelo J\CENTE DE CONTR.J\TAÇÃO, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
25.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo/ CE poderá revoi-,>-ar ou anular esta liotaçào, 
nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/ 2021 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1 - 1 ndependentcmentc de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação pkna e total 
das cond.1çc,es e exigências deste edital, na \'eracidade e autenticidade das infommçôcs constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de tim· de,-erá 
declará-los t1uando ocon-idos durante o certame. 
26.2- Conforme a legislação cm vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilei:,,"i!.lidade constatada ou proH>cada cm qualc.1uer fase do processo; 
b) revogada, por com·eniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
1ustifi.car o ato; 
26.3- Todo o procedimento licita.tório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
1.-cdcral. 
26.-+ - l·'.s ta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
26.5- Este edital e seus elementos constituti,·os poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura Municipal de Alto Santo, 
localizada a Rua Frei Larnberto nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 11 :30 horas, ou poderá ser lido atraY<:s 
do site: licitacoes(!'i altosanto.ce.gov.br, www.tcc.cc.~ov.hr ou 
http~://bUcompras.com/Home/PublicAcccss. 
26.6- Quaist1ucr esclarecimentos serão prestados pelo /\gente de Contratação, durante o expediente normal da 
Prefeitura Mw1.icipal de Alto Santo, localizada a Rua hei Lamberto nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 
11 :30 horas. 
26.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo /\gente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nus termos da legislação pertinente. 
26.8 - Qualquer modificação no l..:dital exige di\'ulgação pelo mesmo instrumento ele publicação cm l1ue se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestiona\'C·lmcnte, a alteração não 
a fctar a formulação das propostas. 
26.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o /\gente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado cm 1\ta accssí,·el a todos, atribuindo lhes \'aliclade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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26.10 - Os lic1tantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ~A!.U!ill stração 
não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resul ado do 
processo licitatório. 
26.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do scn·iço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do mício e incluir-sc
á o do ,-cncimento. S(i se iniciam e , ·cncem os prazos cm dias de expediente na ,\d ministração. 

27. DO FORO 
'27.1 - hca eleito o foro da Comarca de ALTO S/\NTO, l •:stado do Ceará, para dirimu- toda e quak1ucr contro,·i-rs1:1 
oriunda do presente edital, ljUC não possa ser resolvida pela ,·ia administrati\'a, renunciando-se, desde já, a c1ualyuer 
outro, por mais privilegiado l]UC seja. 

1\lto Santo- Cl•: , 10 de junho de '20'2-1-. 

t~MA~2)(~;!~~~ 
SFCH.VTÁRJJ\ Dli OBRJ\S, INl-'RJ\FSTRL:TCRA, lti::CURSOS IJÍDRICOS, f·:NFRCIJ\ I•: SJ\Nl •: J\Ml ·: NTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQL'lSIÇÃO DJ •: POSTLS 1-;: TUBOS DI ~ CONCRETO, DI •: Rl •:SPONSABIIJDJ\1)1 •: D ,\ 
SH~RFTt\RlA DE OBRAS, INl:lv\lSl'H.l.JTURA, Rl ·'.CL'RSOS I IlDRJCOS, ENERCIA l~ S,\Nl ~Al\.ffNTO, 
DE 1\CORDO COM AS l•:SPFC!FICAÇC)l•:S F QL.:ANTTDJ\1)1-:S CONST,\NTES Nl -Sl'l-: Tl-:IU\10 DI -: 
RJ ,:1 :1,:RrNCIA. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: Sl~CRl •:TARfA DI •: OBRAS, JNl ·lv\l •Srn.L'TL'R1\, 
Rl ~CL' RSOS I IJDRlCOS, l•:NERCJA 1~ S/\NFAMENTO (Sl (INl •RA) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com u art. 18, paráí-,,-rnfo 1º VI da Lei 1-+. LB / 2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da 1\dministração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da L'niào, dos 1 ~stados, do Distnto 1-c<leral e 
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade 1urídica de direito privado sob contrule do poder público 
e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: ór6>ão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, cm virtude ele eleição, nomeação, designação, contratação ou lJualqun 
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica integrante 
da Adn1.iiústração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
,'\d ministração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio ele pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção 
de participar ele processo licitatório, sendo-lhe ec-1uiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de 
s<.T\'iço ljUC, cm atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atiúdade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, cm caráter 
pennanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
federativo dinilga de forma centralizada as informaçôes e os serviços de governo digital dos seus r'll1,>ãos e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio ccon[)mico-financciro ele contrato utilizada para scn·1ços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao 
dissídio coletiw> ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos dccurrcntcs da mão de obra; 1 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre scr-iclorcs cfeti\'OS ou /;f; 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisr'ics, acompanhar o l-
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento \icitatório e executar l]Ua1squcT outras ati\'idades nccessánas ao 
bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçôcs e J ,eilôcs, entidade convcniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Ttcnico-Opcracional cm ngur, 
https://bllcompras.com / Homc / PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de ,'\!to Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
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ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria requerente, conforme 
especificação do item abaixo discriminado. 
De,-crá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cntt'.'rio de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº l-t.333/ '.?.021 de OI de 
abril de '.?.021, Decreto Federal nº 11.-1-62 de 31 de março de 2023, Regulamentada pelo Decreto l\funicipal nº 003 
de 16 de janeiro de 202-l-, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Cúdigo de Defesa do Consumidor, Decreto nº 
6.20-l- / 07, Lei Complementar nº 123 de 1-l- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-l-7 de 07 de /\gosto de 
201-l-, ] ,ci Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, J ,ci hdcral 12.-l--l-0 de 07 de julho de 2011 (1ue 
altera o título VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais nnrm,,s pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
Manilhas e postes de concreto dcsempcnham papéis fundamentais na infraestrutura urbana. Send o utilizados cm 
sistemas de drenagem, redes ektricas c de tekcomunicaçôcs. l •:s tc estudo técnico \'isa analisar as carac terísticas, 
desempenho e aplicações desses elementos cm projetos de engenharia ci,·il. 
/\ Seinfra está atualmente e1wolvida cm projetos de infraestrun1ra urbarn1 que rcqucr aquisição de postes e manilhas 
de concreto. 1 ~s te projeto Yisa melhorar a rede de iluminação pública e o sistema de drenagem cm algumas 
localidades. 
Postes de Concreto: 
Os postes de concreto são necessários para suportar luminárias e g.irantir a ilum111ação adequada das ,·ias pública~. 
Os postes devem atender aos padrôcs de segurança e durabilidade, sendo capazes de resistir a condiçües climáticas 
adversas, impactos e cargas de vento. 
Manilhas de Concreto: 
/\s manilhas de concreto são essenciais para a cons trução de sistemas de drenagem pluvial eficientes. 
Elas serão utilizadas para canalizar e direcionar o fluxo de água, prevenindo inundaçôes e danos às c~truturas 
adjacentes. 
/\s manilhas devem ser dimensionadas corretamente para suportar as cargas hidráulicas esperadas e resistir ao 
desgaste causado pclo transporte de água e detritos. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-sc pormenoriza.dos cm tc'ip1co 
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutiYo da primeira etapa do planejamento de 
contratação. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações PCA e com as diretrizes de logística sustentável, 
além de outros instrnmentos dc planejamento da 1\dministração. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm t<'>pico específico do l ·'.studo Tt~cnico 
Preliminar (ETP). 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTEI 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO QTDE 
OI. POSTL•: (01'CR l,TO :\R,\1.'\DO Dl ll'LO T TIPO L) ll l!\1/150 L),\ N L"'.'\ll) 300 

02. l'OSTI-: co;-..;cRFTO CIR(Tl.AH j ()\f/200 l);\__'\ L"'-.11) 1(,() 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTDE 
01. ,\ l :\ :\tLI J.\ CO'.'iCRFTO D = 811C.\f / 11 = IOOC.:I,t - P = til C'd P/B l ·:s-.D .1'.211 
11'.2. ,\li\t'slLI IA CONCHl'.TO D= 6UCT'd / 11 = 11JOC/\f - P = 7 C:f\ 1 l'/B Lº:\D '.2-tll 
()] .\!.\:\ILI 1.\ <:O:-..:CRETO D = -tllC.\f / 11 = lOOCt\1 - 1' = 6 C.\l P/B l ':S-.D lúll 

Dn:.f.:>itur. Municip.l de:. Alto &.nto - Ru. : Coronc:.I &implício Bc:.2c:.rr. , 198 - i:onc:./i:.,c(88) l.129 .2080 
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REFERENCIAL DOS PREÇOS 
1. - Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços 
do Município de Alto Santo/ CI ·'., anexadas aos autos deste processo. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
l. Os contratos regidos confonne o art. 12-1-, da Lei Federal 1-1-.13:1 / 2021, poderão ser alterados, com as dc,·idas 
jus ti ficati,·as, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do Yalor contratual em decorrência ele acresc1mo ou d1m1m11ção 
c1uantitatin de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

11 - por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do rq,,rime de execução da obra ou do sc1Y1ço, bem como do modo de 

fornecimento, cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais orií-,rinários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e ,·edacla a antecipação do pagamento cm relação ao cronogr:ima 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 
ou serviço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econôm.ico-financeiro inicial do contrato cm caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou prc,·1síveis de consct1ui'ncias 
incalculáveis, que im·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer casu, a 
repartição objetiva ele risco estabelecida no contrato. 

2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 12-1- da l ,ei 1,- cdcral l-1-.113, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões de att' 25°" (,·inte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. 1\s alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 12-+ da Lei l ."edcral 1-1-.1:13/2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
-1-. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração 
dc,·erá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
5. i\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desct1uilíbrio cccinômico-financciro, 
hip<'>tcse cm que será concedida indenÍLação por meio de tcnno indcnizató1io. 
6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a ,·igênna do 
contrato e antes de eYentual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei i:cderal 1-1-.133 / 2021. 
7. J\ formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela 
Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos ele justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização dc,·erá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1. J\ execução do contrato dc,·crá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabclcodos no ~ .<l Li.! 

1-1-. 1-i. "> 1 '.)12 1, ou pelos respectiYos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -Jus e subsidiá-los 
com informaçôcs pertinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal do contrato anotará cm registro pn'iprio rodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obser\'ados. 
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção chs medidas com·en1cntcs, a 
situação que demandar decisão ou proúdência que ultrapasse sua competência. 
-1-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interne> dít 
Administração, que deverão dirimir cltl\·idas e subsidiá-lo com infurmaçôcs rdtTantcs para prcw·nir riscos na 
execução contratual. 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser finnados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposiçôcs constantes ela Lei Nº. 1-1-.133/ 2021, inclusin' quanto às prorrogaçiies, íllteraçôcs e rcscisôcs. 

Ptt!kitUtd Mut1itipdl ti~ Alto 5dt1to - I\Ud : Corot1t!I 5implítio fkt.t!ttd , 196 - ft1t1t!/Fa11:(66 ) 3 4 29 .2 060 
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2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados seràu entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administraçào ao licitante ,-enccdor, que indicarão os quantitati,·os a 
serem entregues, de acordo com a conH'ni[,ncia e oportunidade adrninistrati,·a, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRJ\TANTI ~-
2.1. A ( )rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a rcspectiYa quantidade, dcH:ndu ser entrq,,'1.tC au 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou em·iada ,·ia fac -sínlile ao seu número de tekfonc, ou ainda 
remetida ,·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado deYerá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que rccl'bcrá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 10 (dez) dias uteis após 
emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor por ,·íoo de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as cspccifica_çôcs estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
2.-+. Os produtos de,·em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificaçües contidas no Instrumento Com·ocatório, no Termo de Referência e obse1Taçôes constantes de sua 
proposta., bem ainda as normas tc'.-cnicas vigentes. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, dc\'erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) un1dack(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/ Cl 0

~ . 

2.5.1. ,\s informaç<1cs neccssá1ias para emissão da fatura e nota fiscal dc\'crão ser requeridas junto a(s) urndade(s) 
gcstora(s) . 
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificada!-> neste edital, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a adm.inistraçã.o os recusará, den·ndo ser de imediato ou no prazo 
111,íximo de 2-+ (vinte e quatro) horas adec1uados às supra.citadas con<liç<>es, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíw·is, na form.a da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosa.mente as especificaç<ies contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instmmento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assum.indo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impost< >S, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam impután·1s, 
i11clusi,-c com relação a terceiros, e a.inda: 
a) A reparar, corrigir, remo,-cr ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em que se ,-cnficarcm 
Yícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados direta.mente à Administração uu a terceiros, decorrentes ele sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa rcspcmsabilidacle a fiscalização ou <> 

acompanhamento pelo órgão interessado. 
-+. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal / l:atura 
apresentada pela Contratada., que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
-+.1. O "a testo" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota l-'iscal / l -'atura aprc~entacl:-t pela 
Contratada com os serviços cfcti,·amente prestados. 
5. 1 la.vendo erro na a.presentação da Nota hscal /Fatura ou dos documentos peninentes à contratação, uu, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ati· que a Contratada prm·idencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa6,amcnto iniciar-se-á ap<'>s a compro,·açào da regularização 
da situação, não acarretando LJualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidack \Trificada, sem prejuízo da~ 
sançôes cabÍ\'cis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7. ,\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O paj._,,amento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agêneta e estabelecimento bancário indicado pela Contra tada, ou por outro meio p1-c,·ist<> na legislação vigente. 
9. Será considerada como data do pa.t,,ame11to o dia cm que constar como emitida a ordem bancá na para pagamcnt< >. 

1 (J. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que ,·enha a ser efetuada pela Contratada, L1ue 
pon-cntura não tenha sido acordada no contrato. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde ,1ue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o \·alor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na \·ariaçào do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-DI), di\·ulgado pela Fundação Cerúlio Vargas, rn, período 
compreendido entre a data prevista e a do cfcti\'o pagamento, adotando-se o critc'.-rio "pn',-rata tcmporis" para as 
at11alizaçôcs nos subperfodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
13- Serão descontados de (forma intq..,,ral ou parcelada) sobre o \·alor da fatura, us \'alorcs decorrentes de 
indenizaç<"ies ou de multas e\·e11n1almente registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei 11º 14.133/ 2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do l PC/\ ou outro l!lll' hou\T por 
substin,í-lo, caso mais fan>nÍ\·cl à Administração Pública, como critério de an1alizaçào monetária. 
2. /\ data-base estará vinculada à data du orçamento estimado e adjudicado ao licitante n ·ncedor. 
3. 1\ extinção do contrato não configurará úbice para o reconhecimento do desequilíbrio econ<>tnico-financciro, 
hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatc'irio. (/\rt. 131, pará~,.rafo único da Le1 
14.133/ 2021) 
4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de\'erá ser formulado durante a \·igc'-nna do 
contrato e antes de c\·entual prorrogação, nos termos do art. 107 da l ,ci nº 14.133/ 2021. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
L Fxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus ancxus; 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
-1. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para 
que seja por ele substinúdo, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parecia incontrovcrsa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
6. 1 ~fctuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e c< >n,hç(ics 
estabelecidos neste termo; 
7. /\plicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo cuntratado; 
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
8.1. /\ /\dministraçào terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do rcqucriment<> para decidir, 
admitida a prnrrogaçào motiYada, por igual período. 
9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que ,·inculados 
à execução do contrato, bem como por ,,ualquer dano causado a terceiros cm dccorr2·ncia de aro do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordmados 
11. 1 ndicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / scn"iços. 
12. Receber o objeto do contrato, atran~s do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização conforme 
lei nº 14.133/ 21. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l. O contratado de\·e cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assummdo como 
cxclusi,·amente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obscn·ando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
1. l. Responsabilizar-se pelos \·Ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cúdigo de Defesa do 
Consumidor ; 
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1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-1- (,·mtc e quatro) horas que antecede a data da CôT~~\i'são do 
sen·iço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prc,·isto, com a de,·ida compro\'ação; 
l.J. t\tcndcr às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
1.-1-. Reparar, corrigir, remover, reconstruir uu substituir, às suas expensas, nu total ou cm parte, no prazo fixado 
pdo fiscal do contrato, os seffiços nos quais se verificarem \'Ícios, defeitos ou incorreçi'ies resultantes ela execução 
ou dos materiais empregados; 
1.5. Responsabilizar-se pelos \'ÍC10s e danos decorrentes da execução cio objeto, bem como por todo e LJt1ak1uer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
de\'idos ou da garantia, caso exigida, o , ·alor correspondente aos danos sofodos; 
1.6. Quando não for possí\'l'l a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento L'nificado de 
hmwcedores(SJC:A l·) , o contratado dc\'crá entregt1r ao setor responsáH'l pela fiscahzação do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prm·a de rq..,rularidade relati, ·a à Seguridade SoClal; 
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dí,·icfa Ati\'a da União; 3) ccrtidôes que compr()\cm a 
regularidade perante a bzcnda í~stadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; -1-) Certidão de 
Regularidade do 1:Gl'S - CRJ ;; e 5) Certidão Negatin de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, pre\'idenciárias, fiscais, comcrc1ais e 
as demais pre,·istas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante <· 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2-1- (vinte e quatro) horas, quak1uer ocorrência anorm,'ll ou 
acidente tiue se , ·erifique no local da execução do objeto. 
1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçi'ies assumidas, todas as 
condiçôes exigidas para habilitação na licitação. 
1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pn.· , ·ista cm lc1 para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reser\·as de cargos prc\'istas 
em outras normas específicas. 
1.11.1. Compro,·ar as rescrYas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 1 l 6, 
parágrafo único da Lei nº 1-1-.133/ 2021. 
1.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
1.13. Arcar com o ônus decorrente de eYcntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusi,-c quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, dc\'endo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12-1-, IT, d, da Lei nº 1-1-.133/ 2021 0 

1.1-1-. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adcguados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôcs de boa técnica e a legislação de regência. 
1.15. Conduzir os trabalhos com estrita obsen·ância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
dcterminaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condiçôes de segurança, higiene e disciplina. 
1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendv 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e \'i!:,rilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a ,·igência do contrato. 
1.18. O. Providenciar a substituição de quak1uer profissional cnvoh-ido na execução do objeto contratual, nqa 
conduta seja considerada indesejá,·el pela fiscalização do contratante. 
1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais clencados na Lei Cera! de Proteção de Dados, J.ci 11º 

13.709 de 1-1- de agosto de 2018 e suas alterações. 
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1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público -ÕCLiJ ante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condiçôcs constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.21 - Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo mm os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Cúdigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 
1 Comete infração administrativa, nos termos da l ,ei nº l..J..133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause gran· dano à i\dmmistração ou ao funetonamento dos 

scrYiços públicos ou ao interesse colctiYo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, sah·o cm decorn:'ncia de fato super\"cnientc dc,·idanwnte justificado; 
~ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando com·ocado drntro 

do prazo de Yalidade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti\"o justilícado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrôrnca ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lcsin> p1-c,·isto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto ele 2013. 
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as se1,ruintes sanç(->cs: 
2.1. /\d\'ertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 1ustificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
'.?..'.?.. Impedimento de licitar e contratar, Lluando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais graw· (art. 156, :-+", 
da J ,ei); 
2.3. Declaração de inidoneiclacle para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e 1 cio subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais gra\'e (art. 156, "5º, da Lei). 
2.--1-. Multa: 
2.--1-.1. moratória de 0,5 "o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o , ·a lor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
2.4.2. 5° u (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o rnlor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos sen-iços/ entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. 
2.--1-.3. 10°" (dez por cento) sobre u \'alor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
2.--1-...J.. O atraso superior a 10 dias autoriza a 1\dministração a promm-cr a rescisão do contrato por 
descumpnmcnto <JU cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispiic o inciso 1 do art. 137 da J ,e t 11. 

1..J..133, de 2021. 
3. 1\ aplicação das sanções pre,·istas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrihração de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
..J. . Todas as sançücs prc\"istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu.latirnmcntc com a multa (art. 156, §7"). 
5. 1\ntcs da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 15 7). 
6. Se a multa aplicada e as indenizaçôcs cabíveis forem superiores ao Yalor do pagamento c\"entualmente dc,·ido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse \'alor, a diferença será descontada da g,irantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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7. Previamente ao cncammhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administratiYamcnt . no 
prazo máximo de 15 (t1uinzc) dias, a contar da data do recebimento da comunicação cm·iada pela autoridade 
competente. 
8. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditc'>rio e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 1-t.1:'r'>, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou 
contratar. 
9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, § 1 º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a impla11tação ou o aperfeiçoamento de pro6i-rama de integridade, conforme normas e orientaçc->es dos 

c'>rgàos de controle. 
l O. Os atos previstos como infraçües administrativas na J ,ei n" 1-t.133, de 2021, ou cm outras leis de licitaçc'ies e 
contratos da Administração Pública L1ue também sejam tipificados como atos lcsiYos na Lei nº 12.8-t6, de 201:\ 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obscn-ados o rito procedimc11tal e autondade 
competente definidos na referida Lei (a rt. 159). 
11 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pro\'ocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão cste11didos aos seus 
administradores e súcios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsen-ados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
12. O Contra tante dc\'erá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Lmprcsas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de [·'.mprcsas Punidas (C:nep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
13. 1\s sançc1es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passÍ\'eis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei nº l-t.133/21. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1. 1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 
cio contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 1-t.133/2021; 
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 01 (três) meses; /), 
1.3. Repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de ff/ 
inde111zação pelas sucessivas e contratua lmente imprevistas desmobilizações e mubilizaçiks e outras pre,·istas; 
1.-t. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parecias de 
pagamentos de,·idos pela Administração por despesas de obras, scn·iços ou fornecimentos; 
1.5. Nãu liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de sernço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusi,·e deYido a atraso rn1 

descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.6 As hipúteses de extinção a que se referem os subi tens 1.2, 1.3 e 1 .-+ obsen'arào as seguintes disposiçües: 
1.7. Não serão a<lmitidas cm caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
cumu quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual te11ha contribuído; 
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri6raçc"ies assumidas até a 
nurmalizaçào da situação, admitido o restabelecimento do eL1uilibrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12-t da Lei n." 1-l.133 / 2021. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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1. ,\s licitantes clcn·m obscn-ar e a contratada dc\·e obscn·ar e fazer obscn·ar, por seus fo --i J ' ' )fCS e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçào, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as scgu111tes prát1cas: 
a) "prática corrupta" : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer \·antagem com o objetin> 
de influenciar a açãu de scn·idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objcti \·o de mflucnciar o prnccsso ele licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, \·isando estabelecer preços cm níw·1s artificiais e 
não-compet1t1vos; 
d) " prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiw": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prm·as cm inspcçôcs ou fazer dcclaraçôcs falsas aos representantes do 
011,ranismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alcgaçéics de pr~tica 
prcnsta neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
pn>mmTr mspcção. 
1.1. Na hipútesc de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeirn multilateral, m('drnnte 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o e11\'oh-imcnto da empresa, diretamente ott por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti\'as ou obstruti\'aS ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante \U1Cedora como condição para a contratação, dcw·rá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou inte,gralmentc, pc Jr organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formaln1ente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
1.3. J\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções ad111.inistrati\·as pertinentes, pre\·istas cm ki, se 
comprovar o cn\'olvimento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiada" 
ou coerciti\'as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeirn 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati\'as, criminais e cíveis. 

DO FORO 
1 - Fica eleito o foro da Comarca de J\l TO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrm-érsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resokida pela via administratiYa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

J\lto Santo-CE, 10 de junho de 202-t. 

SLCRETJ\RIA Dl ~ OBRAS, INFRJ\ESTRCTL'RA, JU ~C:L'RSOS l JÍDRJCOS, l~Nl •:RCJA l ·: SJ\Nl •: J\l\fl<:NTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _______ QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAi. Dl ·'. ALTO SANTO, atra\'C'.s da Secretaria de ______ , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a _________ , Centro, Alto Santo, Ceará, iuscrita no CNPJ/Ml · 
sob o nº _____________ , neste ato representado pelo (a) Sccrctário(a) de _______ _ 
Sr.(a) ________ , portador(a) do CPF nº. _______ , doravantt· denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________ , com sede à ________ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. ________ , representada por _________ , portador(a) CP! ; nº 
-----------,--, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
l ·'.dital de PRECÃO Ll .ETRÔNlCO Nº. PE-002/2024-SEINFRA, cm conformidade com o quc preceitua a l .ei 
Fedem] nº. 1-1-.133/ 2021 de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores, suplctivamente pelos princípic,s da 
Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e 
c< mcliçôes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - hindamenta-se este contrato no PREGAO ELETRÔNICO Nº PE-002/2024-SEINFRA, d1sposiç<'ies ela 
l .ei 1 :ecleral 1-t.133 / 2021, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 202-t, da J ,ei nº 8.078, 
de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.'.W4/07, Lei Complementar n" 123 de \..). de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 201-t, Lei Complementar nº 155 / 2016, de 27 de 
outubro de 2016, Lei Federal 12.-+-t0 de 07 de julho de 2011 que altera o título VIf-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO DE _________ , DE RESPONSJ\BlUDADE DA SFCRLff AR.LA DE 
____________ , DE ACORDO COM AS QUJ\NTlDADES 1•: ESPl ~C:JFlC\(ÜES 
CONSTANTES NO TERMO DJ<: REFERÊNCIA, ANEXO T DO l ·'.DTTAL. . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à C:ONTRAT ADA pela execução do objeto deste contrato o , ·alor global do 
Lore de RS ___ ( ________________ ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-t.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: ______________ _ ____________ ; elemento de despesa: 

sub elemento de despesa: 
fonte de recursos: 

consignado no Orçamenro Municipal de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
:i.1. O prazo de vigência do cuntrato é de 1'.! (doze) n1csc::; contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados nos casos citados no TÍTCLO III - DOS CONTRATOS ADMfNlSTRATlVOS, CAPÍTL' l.O r -
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTR1\TOS, da Lei 1-'ederal nº 1-t.133/ 2021. 
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5.2. A prorrogtição de que trata este item i.· comltc1onada :º ateste~ pela autondad: competente, dc~l~~1~0~s 
e us preços permanecem , ·anta1osos para a Adm1111straçao, pcnrnttda a ncgoc1açao com n contratado; -- ~-f-· · 
CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 12--1-, da Lei Federal 1--1-.133 / 2021, poderão ser alterados, com as deYidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
l - unilateralmente pela Administração: 

a) yuando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrfncia de acrcsc11no ou d1minuu:;ào 
ljUantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

11 - por acordo entre as partes: 
a) tiuando necessária a modificação do rq,,ime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, cm face de ,·erificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de Circunstâncias supcrn·nientcs, 
mantido o , ·a lor inicial atualizado e ,·edada a antecipação do pagamento cm relação ao cronohrrama financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou sc1Yiço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso de força maior, caso fmtuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprn·isívcis ou prc\"ÍSÍ\"C'is de consequfncias incalculá,-eis, que 
im·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a repartição obieti\'a de 
risco estabelecida no contrato. 

6.'.2 . Nas altcraçôcs unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 12--1- da Lei J.'cdcral 1--1-.133, o contratado 
será obn1-,rado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos o u supressôcs de atl' '.25º o (,·intc e cmco por 
cento) do ,·alor inicial atualizado do contrato. 
6.3. /\s alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 12--1- da J ,ei Federal 1--1-.133/ 2021 nào poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
6.--1-. Caso haia alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Adm1111straçào 
dc,-crá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicia l. 
6.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do descyuilíbrio econ<>micu- financc1rn, 
hipútese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a ,·ig[,ncia do 
contra to e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 1-+.133/ 2021. 
6.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efC'itos, hipótese cm que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 
ú.8. A execução clu contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 110 J.IL - .. ~-1 

l .+.1.1.\ '.2! )21, ou pdos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o tJue for necessário para a regularização das fa ltas ou dos defeitos obserndos. 
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou prm·idt-ncia que ultrapasse sua compcttncia. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir clt'.1,·idas e subsidiá-lo com informaçôcs rele\"antcs para pn:,Tnir riscos na 
execução contratual. 
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros pre,·ist,'1 no caput deste artigo, dc.-erão ser obsen ·aclas a~ ~cgumtes 
rq.,rras: 
1 a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ci\"il objeti,·a pela ,-eracidack e pela precisào 
das infonn,'lçôes prestadas, firmará termo de comprumisso de conficlencialidack e não poderá exercer atribuição 
prúpria e c.:xclusi\'a de fiscal de contrato; 
11 a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contra to, nos limites elas informaçc',cs 
recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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7.1. /\ execução do contrato den:rá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no JI.L - .. ~.! 

1-+. U"'> 2P21 , 011 pelos respectinls substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
7 .2. O fisca l dn contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contra tu, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos cleíe1tos obsen-ados. 
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas co1we11ientes, a 
situação que demandar decisão ou pnwidência que ultrapasse sua compet2-ncia. 
7.-+. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle mterno da 
,\dmmistraçào, que de\·erào dinmir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes rclC\·antcs para pre\-cnir riscos na 
execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA- PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente ,1 todas a~ 
disposições constantes da Lei Nº. 1.+.133/ 2021, inclusive quanto às prorro.(.,>-aç<>es, allcraçôes e rescisc·>cs. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DF COMPRAS, por parte da administração ao licitante H'ncedor, t1ue indicarão os yuantttatt\·os a 
serem entref_,>ues, de acordo com a convcni€-ncia e oportunidade administrati\·a, a necessidade e disponibilidad<' 
financeira da CONTRATANTE. 
8.2.1. /\ Ordem de Compra emi tida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, dc\-endo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou em·iada Yia fac -símile ao seu número de tckfonc, ou ameia 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm lJUC receberá 
o atesto declarando o fomecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 10 (dez) dias uteis após 
emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por vício de 
yuantidadc, t1ualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital tiuanto aos 
produtos cn tregues. 
8.2.-+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, nbscn-andu rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obsetYações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, dC\·erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) umdade (s) 
gestora(s) dn Município de Alto Santo/ CF,. 
8.2.5.1 . As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de\-erào ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta \·encedora a administração os recusará, dc\-cndo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-+ (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçúes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados/ contratados dcYet-ão ser entregues, obscn-ando rigorosamente as cspccificaçiics 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçc'ics constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pa.(.,>-amcnto de rodos ()S 

impostos, taxas e quaist1ucr ônus de origem federa l, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pre\·idcnciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhe~ sejam 
i.rnpután·is, inclusi\·e com relação a terceiros, e ainda: 
a)/\ reparar, corrigir, remo\-cr ou substituir, às suas expensas, 110 total ou cm parte, o objeto cm que se n·nficarem 
\'Ícios, defeitos ou incorreçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluind o ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali;,ação ou o 
ac<>mpanhamento pelo Ór!:,>àO interessado. 
8.-+. O pagamento somente será efetuado apús o "ates to", pelo seITidor competente, da Nota hscal / !-"atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detal hamento dos se1T1ços executados. 
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8.--1-.1. O "atesto" fica condicionado à \-Crificação da conformidade da Nota hscal / l-'a11.1ra aprcsênmda pela 
Contratada com os scrYiços efcti\·amente prestados. 
8.5. J favendo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, (}li, amda, 
circunstância que impeça a lil1uidação da despesa, o pagamento ficará pendente ati· ljlll' a Contratada prm·idencic 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apús a comprovação da regularização 
da s11l.1ação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pahramento, proporcional à irrq..,>1.ilaridack ,-crificada, sem prejuízo das 
sanç<>es cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
8.6.2. Deixou de executar as ati\·idadcs contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima cxi,h>icla; 
8.7 . /\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para \Trific;ir ;i manutençã(} das condiçiics de habilitação 
da Contratada, deYendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo ele pagamento. 
8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cn'.·clito, mediante depósito cm C(}nta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc\·isto na legislação \·igcntc. 
8.9. Será considcrnda como data do pa1,,rame11to o di;i cm que constar como emitida a ordem bancána para 
pa1,,ramento. 
8.1 O. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que , ·enha a ser e fctuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o \·alor de,·ido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na \·ariaçào do [ nd1Cc 
Cera] de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-Dl) , dintlgado pela h1ndação Ce11.'1lto Vaq..,ras, no pcríod() 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tcmporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamcntD do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8. U - Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fatura, os \·;ilores decorrentes de 
mdcnizaçõcs ou de multas e\·entualmente registradas. 
8.1-t. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 1-t.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPC/\ ou outro ljllC homT 
por substituí-lo, caso mais fa \·orável à Administração Pública, como critério ele atualização monetária. 
8.15. /\ data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e ;idjudicado ao licitante \·encedor. 
8.1 6. /\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco11ômico-fi11a11ccirn , 
hipl'>tcse cm que será concedida indenização por meio de termo indemzatório. (art. 131, parágrafo único da Lei 
1-t.133/2021) 
8.17. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dew-rá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de c\·cntual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 1-U 33 / 2021. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 1-t.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à incxecução parcial do contrato que cause gra\'C dano à 1\dministração nu ao funcionamento dos 

sc·1Tiços públicos ou ao interesse coletiH,; 
c) der causa à incxecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação cxigid;i para o certame; 
e) não mantiYer a proposta, sah-o em decorrência de fato supcn-cnicntc devidamente justificado; 
f) nãu celebrar o contrato ou não entrq .. ,rar a documentação exih>ida para ;i contratação, quando com·ocado dentro 

do prazo de \'ahdade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motin> justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação fa lsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durnntc a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quak1ucr na11.1rcza; 
k) praticar atos ilícitos com \·istas a frustrar os objeti\·os do certame; 
1) praticar ;ito lesin> pre\·isto no art. Sº da Lei nº 12.8-1-6, de 1º de agosto ele 201:,. 
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9.'.2 - Serão aplicadas ao rcsponsán:l pelas infraçôcs administrati,·as acima descritas as seguintes sançôcs: 
9.'.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à incxccução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais wave (art. 156, ~'.2º, da J ,ci); 
9.'.2.'.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gran· (art. 156, ~-+º, 

da J ,ci); 
9.'.2.3. Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e 1 do subitcm acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, e, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da J ,ei). 
9.'.2.-t. Multa: 
9.'.2.-t.1. moratória de 0,5 "" (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parecia 
inadimplida, até u limite de 10 (dez) dias. 
9.'.2.-+.'.2. 5" o (cinco por cento) sobre o , ·alor da contratação, caso a prestação ou cntn-ga seja realizada de f()nna 
incompleta ou cm desconfonnidade com as condições avençadas, sobre o ,·alor da contratação, por dia de 

in-egularidadc na prestação dos se1Yiços/ entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. 

9.'.2 .-L3. IOºo (dez por cento) sobre o ,·alor total do contrato, no caso da inexccução total do contrato. 
9.'.2.-+.-+. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promo,-cr a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disp<>t' o inciso I do art. 13 7 da ] ,<·1 n. 

l-t.13.3, de '.20'.21. 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de rcp:uaçào 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
9.-+. Todas as sançl>CS prc\·istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7"). 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (t1ui11ze) dias úteis, contado 
ela data de sua intimação (art. 157). 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento e,·entualmentc dc,·ido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse yaJor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
9.7 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação e1wiada pela autondadc 
c01npctente. 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditúrio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da l ,ci nº 1--1-.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para licitar ou 
contratar. 
9.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agra,·antcs ou atenuantes; 
d) os <lanos que dela prm·ierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prognima de intq . .,)Tidade, conforme norm,1s e orientaçc"ics dos r'irgãos 
de controle. 

9.10. Os atos preYistos como infraçücs administratiYas na Lei nº 1--1-.133, de '.20'.21, ou cm outras leis de licitaçt>l'S 
e contratos da Administração Pública Llue também sejam tipificados como atos lesi,·os na l ,ci nº l '.2.8--1-6, de '.201.\ 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente clefinidos na referida Lei (art. 159). 
9.11. /\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prcYistos neste Contrato ou para pro,·ocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de admmistração, à pcssna jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsen·ados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pn'.·Yia (art. 160). 
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas l nidôneas e Suspensas (Ceis) e 110 Cadastro Nacional de 1 ~mpresas Punidas (Cncp), 
instituídos no âmbito do Poder Executin> Federal. (Art. 161). 
9.13. 1\s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar são 
passÍ\TÍs de reabilitação na forma do art. 163 da l ,ei nº l-1-. l 33 / 21. 

CLÁUSULA D ÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. l~xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordu com este mstrumcnto e 

seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo; 
10 .. l Notificar o contratado, por escrito, sobre \·Ícios, defeitos ou incorreçôes n:rificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
10.-1-. ,\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontro\'Crsa da execução do ob1cto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, lluanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 1-1-3 da Lei nº 1-1-.133/20'.21; 
10.6. Lfetuar o pagamento ao contratado do Yalor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condiçües estabelecidos neste termo; 
10.7. ,\plicar as sançôes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçcics pelo contratado; 
1ll.8. E.mitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
rcssah·ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
10.8.1. ,\ Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.9. Responder e\Tntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contrat:tdo 
no prazo máximo de: 15 (quinze) dias. 
10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que \·inculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm decorrência de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
10.11. Indicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos/ sen-1ços. 

W.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsá\·cl por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 1-U33/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. O contratado de\·e cumprir todas as obrigações constantes cio edital e seus a.nexos, assumindo como 
exclusi\·arnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obscn·ando, am<la, 
as obrigaçôcs a seguir dispostas: 
11. l .1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cc'>digo de Defesa do 
Consumidor ; 
11.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-1- (\·intc e quatro) horas que antecede a data da conclusão 
do scn·iço, os motivos que impossibilitem o cumptimento do prazo pre \·isto, com a dc\·ida compro\·ação; 
11.1.3. Atcndcr às detcrminaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadc ~upcrior c 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.1.-1-. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os scr\'iços nos quais se verificarem \'Ícios, defeitos ou incorreçéks resultantes da execução 
ou cios materiais empregados; 
11.1.5. Responsabilizar-se pelos \'Ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e c1ualqucr 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Gscaltzação ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
dc\·idos ou da garantia, caso exigida, o \·alor correspondente aos danos sofridos; 
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11.1.6. (~uanclo nã(J for possivcl a \'l'nficação da rcgulandadc no Sistema de Cadastramento , do de 
h>rnecedores(SICJ\ I,), o contratado dc\'crá entregar ao setor responsá\·c l pela fiscalização do contrato, 1unto com 
a nota fisca l para fins de pagamento, m seguintes documentos: 1) prm-a dt' regularidade rdati\'a à Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta rclati\'a aos Tributos Federais e à Dí\·ida Ativa da L.:nião; 3) ccrtidêies que comprU\cm a 
regularidade perante a 1 ;azenda 1 ~stadual ou Distrital do Jomicího ou sede dn contratado; --1-) Ccrttdão de 
Rq,,'1.llaridade do l•CTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
11.1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôcs trabalhistas, prc\-idenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais pn?\-istas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá <merar o objeto do contrato; 
11.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2--1- (\·inte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se \-Cri fique no local da execução do objeto. 
11.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obri,gaçc'ics assunudas, todas a~ 
cundiçCics exigidas para habilitação na licitação. 
11.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rcsen·a de cargos pre\·ista cm lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da. Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resen-as de cargos pre\·istas 
cm outras normas específicas. 
11.1.12. Comprovar as rcsen·as ele cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas \'agas conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei nº 1--1-.133/2021. 
l l.1. n. Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumpritn("nto do contrato. 
1.1.1--1-. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati\'(JS de sua proposta, 
inclusi\-e quanto aos custos variá,·eis decorrentes de fatores futuros e incertos, de\·endo complementá-los, caso o 
pre\·isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12-1-, Il, d, da Lei nº 1--1-.133 / 2021 0 

11.1.5. /\ locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimcnt< > 
das cláusulas cio contrato, fornecendo us materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cup 
quantidade, qualidade e tecnologia cle\·erão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
11.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprmdo as 
detcrminaçôes cios Poderes Públicos, m.,'lntendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condiçücs de segurança, higiene e disciplina. 
1.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprcndv 
para os maiores de quatorze anos, riem permitir a utilização de, trabalho do menor de dezoito anos em trabalh() 
noturno, perigoso ou insalubre. 
1.1.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e rudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência elo contrato. 
1.1.19. O. Prm·idenciar a substituição de quak1uer profissional cm·oh-ido na execução cio objeto contratual, Ctl)a 
conduta seja considerada indesejá\'cl pela fiscalização do contratante. 
1.1.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais clcncados na l ,ci ( ;era] de Proteção de Da de is, ] ,e1 
n" 13.709 de 1--1- de agosto de 2018 e suas altcraçôes. 
11.1.21 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto 11º 7.20\ 
de 2010 cumpnr com as demais condiçôcs constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.1.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artig( is 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12. 1. 1\s licitantes elevem observar e a contratada deve ubsc1Tar e fazer obscn-ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer \·antagem com o obictinJ 
ele influenciar a ação de scn·idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) ''prática fraudulenta": a fa lsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar(> processo de licitação 

- -
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ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esl1uematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do úrgão licitador, \·isando estabelecer preços em níwis artificiais e 
nã< >-competi ti vos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
,·isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraç<>es falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações ele prática 
prc,·ista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promm·er mspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financcirn multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o ern·oh-imento <la empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti,·as ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financ iado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autonzar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte< ,u integralmente, por organism< > 

financeiro multilateral, mediante adian tamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele fortTu'lln1ente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12.--t. /\ contratante, garantida a p révia defesa, ap licará as sançôes administrativas pertinentes, prn·istas cm k1, se 
comprovar o em·oh-imento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cín:is. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contra.to enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
13.1. O contratado terá direito à ex tinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
13.1.1 . Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do , ·alor 
inicial do contra to além do limi te permitido no art. 125 da Lei n.º 1--t.133/2021; 
13.1 .2. Suspensão de execução <lo contrato, por ordem escrita da Admmistração, por prazo superior a 03 (trl-s) 
meses; 
13.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obri~ratório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôes e outras prn·istas; 
13.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos dtYidos pela Administração por despesas de obras, serviçm ou fornecimentos; 
13.1.S. Não liberação pela /\d ministração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de scn-iço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obri!,raçõcs atribuídas pdo contrato à /\dministração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambienta l. 
13.2. /\s hipóteses de extinção a que se referem os subitcns 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.--t observarão as seguintes 
disposiçôes: 
13.2.1. Não serão admitidas cm caso de calanudadc pública, de graYe perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o con tratado tenha praticado, do llual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
13.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumpnmento das nbrigaçôcs assumidas 
até a norrn.alização da situação, admitido o restabelecimento cio equilíbrio cco11l,mico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 12--t da J ,ei n.º 1--t.133/ 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS MULTAS 
1--t.1. Pelo atraso in justificado na execução do sen-iço, será aplicada multa de 0,1°" (zero YÍrgula um por cento) ao 
dia de atraso, calculado sobre o Yalor total do contrato. 
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1--l-.2. Pelo atraso injustificado na execução do setTiço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo ele u km d<' 
serviço, será aplicada multa de 0,5" o (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de atras< >, 

calculado sobre o ,·alor total cio contrato. 
1--l-.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não al1uclas relacionadas 
ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2° o (dois por cento) sobre o ,·alor do contrato. 
1--l-.--l-. A multa não impede que o CONTRATi\NTl ~ rescinda unilateralmente este contrat<J e aplique outras 
sançôes. 
1--l-.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos cn·ntualmente 
deYidos pela CONTRATANTE, inclusin: ele e,-cntual 6rarantia prestada, ou cobrada judicialmente. 
1--l-.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRAT1\DA mtimada para recolhê-la aos cofres do 
CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
1--l-.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30º" (trinta por cento) do 
,·alor global do contrato, nos termos do art. 156, §T', da Lei nº 1--1-.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Para as sit:uaçôes não preYistas neste contrato, aplicar-se-á o rq.,rramento dado pela Lei 11." 1--l-. 133/ 2021, no 
que ela pre,·er, bem como demais legislaçôes pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIZAÇÃO 
l(>.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 9--l- da J ,ei 1--l-.133, de 2021, bem como no respectinl sítio oficial na I nternct, cm 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.72--l-, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17. 1. Conforme o i\rt. 137 da Lei Federa 1--1-.133 / 2021, constin1irão motiYos para extinção do contrato, a qual 
dc,-erá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradit<'>rio e a ampla defesa, as 
seguintes sin1açôcs: 
1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
cspecificaçi1es, de projetos ou de prazos; 
11 -desatenclimento das determinaçf)es regulares emitidas pela autoridade desi,gnada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
Ili -alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV -decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente cnmpro\'aclos, Ílnpediti,·os da execução do contrato; 
V[- razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento elas obrigações relativas à reserva de cargos prevista cm lei, bem como em outras norm,'ls 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Pre,·idência Social ou para aprendiz. 
17.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acatTete modificação do rnlor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 1--l-.133/2021 
11 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (trc'.-s) meses; 
lll -repet1das suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pa!-,>amcn to 
obrigatório de indenização pelas sucessi,·as e contran1almentc impre,·istas dcsmobilizaçôes e mobilizaç<>C~ e 
outras prc\'istas 
1 V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pah'í\mentos ou de parcelas de 
pagamentos deYidos pela Administração por despesas de obras, sen-iços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
se1Tiço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusin· de,·ido a atraso ou 
descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à J\dnunistração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.3. /\s hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, 111 e IV do item 17.2. Obser\'arão as scgumtcs 
disposiçôcs: 
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1- nãu serão admitidas em caso de calamidade pública, de gra,·e perturbação da urdem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do lJual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
11 - assegurarão ao contratado o direito ele optar pela suspensão cio cumprimento das obrigaçôes assumidas ate'' a 
normalização da situação, adn-útido o restabelecimento do cquilíbrin econômico-financeiro du contrato, na forma 
da alínea " d" do inciso IJ do caput do art. 124 da J ,ei 14.133/2021. 
17.4. Os emitentes das garantias pre,·istas no art. 96 da Lei 14.133/2021 den·rão ser notificados pelo contratante 
lluanto ao início de processo ad n-únistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.5. A extinção do contrato poderá ser: 
1- determmada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
11 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação , por mediação ou por con1itt de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da i\dministração; 
111 - determinada por decisão arbitra l, em decorrência de cl:íusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
17.6. A extinção determinada por ato unilateral ela Administração e a extinção consensual deYerão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no rcspectin, processo. 
17. 7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos rq..,rulam1ente cornpro\'ados que houH'r sofrido e terá direito a: 
1- dc\'oluçào da ,1..,>a.rantia; 
11- pagamentos de\'idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
111 pagamento do custo da desmobihzação. 
17.8. A extinção eleterminaela por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançücs 
preYistas na Lei 14.133/ 2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no es tado e local em que se encontrar, por ato pn',priu da 
1\dministraçãn; 
li - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal cmprq.,>ndos 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da /\dm.inistração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pag-Jmento de verbas trabalhistas, fund iárias e pre,·idenciárias, quando cabí,·cl; 
e) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção ela execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabín.'l; 
1 V- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à /\dn-únistração 
Pública e das multas aplicadas. 
17.8.1. Na 1-úpótese do inciso I l do caput do item 17.3, o a to deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18.1 . Ct..:LPA EXCLL'SlVA DA ADMlNlS'J'RAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusi,·a da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos rch>ularmente comprn"aclos que houwT sofrido e terá 
direito a: 
18.1.1. De\'olução da h>arantia (se fur o caso); 
18.1.2. Pagamentos devidos pela execução cio contrato até a data ele extinção; 
18.1.1. Pagamento do custo da desmobilização. 
18.2. Dl·'.Tl ~RMINADA l.JNTLATF.R1\l ,Ml ~NTE PI],/\ ADMlN!STlü\(;J\O: A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôcs pre,·istas neste edital, a~ segumtes 
consequências: 
18.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em l!UC se encontrar, por ato prc'>prio da 
Admmistração; 

18.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalaçôes, dos equipamentos, do material e do pessoal cmprq..,>ados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA NULIDADE CONTRATUAL 
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19.1. Constatada 1rrcgulandade no procedimento ltcitatóno ou na execução contratual , caso não s:p pt ;;;; ('1 o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese cm que se re\·elar medida de interesse público, com a\·aliação, entre outros, dos seguint('s 
aspectos: 
19.2. lmpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso 1u fruição dos benefícios do obJeLO do contrato; 
19.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do contrato; 
19 . .J.. Motivação social e ambiental do contrato; 
19.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
19.6. Despesa necessária à preservação das instalaçôes e dos sen·iços já executados; 
19.7. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior retorno às atiYidades; 
19.8. Medidas efcti\'amente adotadas pelo titular cio órg,io ou entidade para o saneamento dos 111<.líc10s de 
irrcgulandades apontados; 
19.9. Custo total e estágio de execução física e financeira cios contratos, dos com·fnios, das obras ou das parcelas 
em·olviclas; 
19.10. 1 :cchamcnto ele postos ele trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
19.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de n0\'O contrato; 
19.12. Custo de oportunidade cio capital durante o período de paralisação. 
19.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público dcw·rá opiar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indc111zação por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 
19.1.J.. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise pré\'ia do interesse público emoh-1d(), 
na forma do art. 1-J.7 da Lei n.º 1-l-.133/ 2021, e operará rctroati\·amente, impedindo os efeitos 1uríchcm que o 
contrato den·ria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
19.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resol\'ida pela indenização pm 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabí\·eis. 
19.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo llue hou\-cr executado 
até a data cm <-1ue for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prcjuizos regularmente comprn\·ados, 
desde l1uc não lhe seja imputá\·el, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
19.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracte1ização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício cm que for realizada a contratação 
sob pena de nuJidade do ato e de responsabilização de guem lhe ti\·er dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vist:1s à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar no\'a 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogá\·el uma única wz. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1 - Fica eleito o h,ro da Comarca do MLmicípio de ALTO SANTO - CI •: , para dirinm quaisquer dú\'ldas 
ori.tmdas deste Contrato não passíveis ele solução pela \"ia administrati\·a, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais pri\·ilcgiado que seja ou venha a ser. 

I •: ass1111, pur estarem justos e acordes, apús lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instn.1mt·nto, cm 
03 (tn'.:'s) \·ias de Í!-,>ual forma e teor, perante 0'.2 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para l)Ul' ~urta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

i\LTO SANTO - CL, __ de _______ de __ 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
C:Pl · N." __________ _ 

CPF N." _____ _____ _ 

PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

,,,. ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

J\ empresa _____________ , inscrita no CNVJ n." ________ , com 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do Edital no gue se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está rq..,:rular perante a Fazenda Nacional, a Sq..,:ruridade Social, l <'CTS e a 
CNDT. 

de de 20_ -------- --- ---------

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

-1~ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



i- ·s~ ALtõESANTo 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

A empresa _________________ tnsc11ta no CNP_l n." 
________ , com sede ____________ , declara, sob as penas <la] ,ei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ de _________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa __________ , CNPJ nº. _____________ , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º __________ sobas penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, I•:stado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na J ,ei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXl 11, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de de 20_. ------- ---- ----------

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1-l
(quatorze) anos, de\·erá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

r\ empresa _________ , CNPJ n." ____________ , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins Je Jireito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade Je pregão, yuc estou (amos) 
sob o rq..,rime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
J ,ei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela] ,ei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro Jc 
2016. 

_____ ,_de _______ de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº - -------------

l~u, ______ __________ portaJ or(a) Jo RC nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupan te do cargo de __________ , <la empresa 

- ----------:, inscrita com o CN PJ nº __________ ___ , con1 
sede à ______________ , J eclaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
Alto Santo. 

___ _ _ _ , _ _ de ___ de '.W _ _ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SF J> ARAD ,\MENTI ·:) , se for o caso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

Eu, ________________ , portador(a) do RG nº , como 
representante deYidamente constituído da empresa ________________ , inscrita com 
o CNP 1 nº _____________ , com sede à declaro sob as - J _____________ , l , • < • 

penas da lei, cm especial o art. 299 do CódigCJ Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta nào foi, no todo ou cm parte, Jircta ou 
inJiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou Je fato do 
Pregão Eletrônico de nº ________ , por qualquer meio ou por qualyucr pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 1 •:Ictrônico Je nº 
________ , não foi informada, discutiJa ou recebida de quak1uer outro participante potencial ou 
de fato cio Pregão Eletrônico de nº ________ , por yualyuer meio ou por qualyuer pessoa; 

(c) yuc não tentou, por t1ualg uer meio ou por 9ual9ucr pessoa, influir na decisão de 9ualyucr outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , yuan to a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 1 •:Ictn">nico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qual9uer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) Llue o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par do Pregão Elctr<mico de n" 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de · (Órgão licitante) antes da abe1tura 
oficial das propostas; e, 

(f) yue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e lJUC detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ ,_ de ________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidad e do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo- Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

·ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº --------------

l~u, _______________ portador(a) do RC nº 
e CPI ,· nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de __________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNP) nº _____________ , con1 
sede à ______________ , declaro para os devidos fins yuc não tenho toda 
documentação apresentada neste certame está cm conformidade com art. 63, l, da l ,ci nº 
14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo- Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 


